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APRESENTAÇÃO 

 
V is a n d o  fa c ilita r  c o n s u lta s  re la t iv a s  à  re m u n e r a ç ã o  d o s  S e r v id o r e s  P ú b lic o s  F e d e r a is  C iv is  

e  d o s  E x - T e rr itó r io s  d iv u lg a m o s ,  a  s e g u ir ,  a s  T a b e la s  d e  R e m u n e ra ç ã o  e  S u b s íd io s  a tr ib u íd a s  a o s  
c a rg o s  e /o u  c a r r e ira s .  
 

A  re m u n e r a ç ã o  d o s  S e rv id o re s  P ú b lic o s  F e d e r a is  C iv is  d o  P o d e r  E x e c u tiv o  é  c o n s t itu íd a  
d e  v e n c im e n to  b á s ic o ,g r a t i f ic a ç õ e s ,  a d ic io n a is  ( a r t.  4 0  e  4 9  d a  L e i n º  8 .1 1 2 ,  d e  1 1  d e  d e z e m b ro  d e  
1 9 9 0 )  e  o u t r a s  p a rc e la s .  N e s ta  T a b e la  d e  R e m u n e ra ç ã o  n ã o  c o n s ta m  o s  a d ic io n a is  u m a  v e z  q u e  e s ta  
v a n ta g e m  é  in e r e n te  a o  s e r v id o r .  

 
A  re m u n e ra ç ã o  d o s  P o lic ia is  M ilita r e s ,  C o r p o  d e  B o m b e ir o s  M ilita r  d o s   E x -T e r r itó r io s  é  

c o n s t itu íd a  d e  s o ld o , g r a t if ic a ç õ e s  e  a d ic io n a is  d e  p o s to  o u  g ra d u a ç ã o  ( a r t.  3 º  d a  L e i n º  1 0 .4 8 6 /2 0 0 2 )  e  
a  d o s  P o l ic ia is  C iv is  d o s  E x -T e r r itó r io s  F e d e ra is  é  c o n s t i tu íd a  d e  s u b s íd io  ( a r t.  1 º  d a  L e i n º  1 1 .3 5 8 /2 0 0 6 ) .

 
P a ra  fa c il ita r  a  c o m p re e n s ã o  a p re s e n ta m o s  a lg u n s  c o n c e ito s :  
 
C la s s e /P a d r ã o :  é  a  fo r m a  c o m o  e s tã o  e s tr u tu r a d o s  o s  C a r g o s /C a r re ira s , o n d e  a  c la s s e  

c o r r e s p o n d e  a o  c o n ju n to  d e  p a d rõ e s  e  a  c a d a  p a d rã o  c o r r e s p o n d e  u m  v a lo r  d a  e s t ru tu ra  r e m u n e ra tó r ia .
 
V e n c im e n to  B á s i c o :  a  r e t r ib u iç ã o  a  q u e  s e  re f e r e  o  a r t . 4 0  d a  L e i n º  8 .1 1 2 ,  d e  1 1  d e  

d e z e m b r o  d e  1 9 9 0 , d e v id a  p e lo  e f e t iv o  e x e r c íc io  d o  c a r g o , p a r a  o s  s e rv id o r e s  c iv is  p o r  e la  r e g id o s  ( i te m  
I  d o  a r t .  1 º  d a  L e i n º  8 .8 5 2  d e  0 4  d e  fe v e r e iro  d e  1 9 9 4 ) . 

 
G ra t i f ic a ç õ e s :  s ã o  p a r c e la s  d a  e s t ru tu ra  re m u n e r a tó r ia ,  p o d e m  s e r  d e  v a lo r  f ix o  o u  v a r iá v e l,  

e n c o n tra m -s e  d e ta lh a d a s  a o  lo n g o  d o  c a d e r n o .      
 
V e n c im e n to s :  c o m p r e e n d e m  a  s o m a  d o  v e n c im e n to  b á s ic o  c o m  a s  v a n ta g e n s  

p e rm a n e n te s  r e la t iv a s  a o  c a r g o , c o n fo rm e  d is p o s to  n a  L e i n º  8 .8 5 2 ,  d e  0 4  d e  fe v e re iro  d e  1 9 9 4 .   
 
R e m u n e r a ç ã o :  a  s o m a  d o s  v e n c im e n to s  c o m  o s  a d ic io n a is  d e  c a r á te r  in d iv id u a l  e  d e m a is  

v a n ta g e n s ,  n e s ta s  c o m p re e n d id a s  a s  re la t iv a s  à  n a tu r e z a  o u  a o  lo c a l d e  t r a b a lh o  e  a  p r e v is ta  n o  a r t .  
6 2  d a  L e i n º  8 .1 l2 ,  d e  1 9 9 0  ( ite m  I I  d o  a r t . 1 º  d a  L e i 8 .8 5 2  d e  0 4  d e  fe v e re iro  d e  1 9 9 4 ) .  

    
S u b s íd io :  r e m u n e ra ç ã o  f ix a d a  e m  p a rc e la  ú n ic a .  ( §  4 º ,  d o  a r t ig o  3 9 ,  d a  C o n s t itu iç ã o  

F e d e r a l)  
 
S o ld o :  p a rc e la  b á s ic a  m e n s a l d a  re m u n e r a ç ã o  e  d o s  p r o v e n to s , in e r e n t e s  a o  p o s to  o u  à  

g r a d u a ç ã o  d o  m ilita r  e  é  ir r e d u tí v e l ( it e m  I  d o  a r t . 3 º  d a  L e i n º  1 0 .4 8 6 /2 0 0 2 .)  
 
P o s iç ã o :  e s ta  in fo r m a ç ã o  re f e r e -s e  a o  m ê s /a n o  e m  q u e  a  ta b e la  e n tr o u  e m  v ig o r .  
 
E s c la re c e m o s  q u e  a s  in fo r m a ç õ e s  c o n t id a s  n e s ta  T a b e la  d e  R e m u n e r a ç ã o  t iv e r a m  c o m o  

b a s e  a  le g is la ç ã o  e m  v ig o r .  O s  d a d o s  n a s  re fe r id a s  ta b e la s  s e r ã o  c o r r ig id o s  e  o  c a d e rn o  r e e d it a d o  
s e m p re  q u e  h o u v e r  q u a lq u e r  a lt e r a ç ã o .   

 
E s ta  T a b e la  d e  R e m u n e ra ç ã o  d o s  S e rv id o re s  P ú b l ic o s  F e d e ra is  C iv is  e  d o s  E x -

T e r r itó r io s  e s tá  d is p o n ív e l p a ra  c o n s u lta  e  im p re s s ã o  n a  H o m e  P a g e  d o  M in is té r io  d o  P la n e ja m e n to ,  
D e s e n v o lv im e n to  e  G e s t ã o  -  M P ,  e n d e r e ç o :  h t tp : / /w w w .p la n e ja m e n to .g o v .b r /a s s u n to s /g e s ta o -
p u b lic a / a rq u iv o s -e -p u b lic a c o e s / ta b e la - d e - re m u n e r a c a o .  
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

02. AGÊNCIAS REGULADORAS (A NA )

Ca rre ira  de  Espe cia lista  e m  Re cursos Hídricos

Cargo: Espec ialis ta em Recursos Hídricos - A NA

Ca rre ira  de  Espe cia lista  e m  Ge oproce ssa m e nto

Cargo: Espec ialis ta em Geoprocessam ento - A NA

N íve l S up e rio r Po s ição : jan e ir o /2017

A T IV O A P OS ENT A DO

S UB SÍDIO (em R$) S UB S ÍDIO  ( em R$)

(  *  ) (  **  )

lll 21 .036 ,46 21 .036 ,46

ll 20 .538 ,26 20 .538 ,26

l 20 .040 ,07 20 .040 ,07

V 19 .541 ,88 19 .541 ,88

IV 19 .044 ,73 19 .044 ,73

lll 18 .545 ,48 18 .545 ,48

ll 18 .048 ,34 18 .048 ,34

l 17 .549 ,09 17 .549 ,09

V 17 .051 ,95 17 .051 ,95

IV 16 .553 ,76 16 .553 ,76

lll 16 .054 ,51 16 .054 ,51

ll 15 .557 ,36 15 .557 ,36

l 15 .058 ,12 15 .058 ,12

CLA S S E PA DRÃ O

ES PECIA L

B

A
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A N A  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  Á g u a s  ( A u ta r q u i a  E s p e c i a l )
S u b s íd io  -  i te m  "  b  "  d o  A n e xo  X X V III  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6

L e g is la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :

     L e i  n º  9 .9 8 4  d e  1 7 .0 7 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  2 6 9  d e  1 5 .1 2 .2 0 0 5
     L e i  n º  9 .9 8 6  d e  1 7 .0 7 .2 0 0 0      L e i  n º  1 1 .2 9 2  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 6
     D e c r e to  n º  3 .6 9 2  d e  1 9 .1 2 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t .  1 5
     R e s o l u ç ã o  n º  2 3  d e  1 8 .0 6 .2 0 0 1      L e i  n º  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7
     R e s o l u ç ã o  n º  1  d e  1 4 .0 1 .2 0 0 2      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8
     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3       L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  1 2 4  d e  1 1 .0 7 .2 0 0 3      D e c r e to  n º  5 .5 1 5  d e  1 8 .0 8 .2 0 0 5
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  1 2 8  d e  0 1 .0 9 .2 0 0 3      D e c r e to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i  n º  1 0 .7 5 2  d e  3 0 .1 0 .2 0 0 3      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  5 6 8  d e  1 1 .0 5 .2 0 1 2  a r t .  7 3
     L e i  n º  1 0 .7 6 8  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3      L e i  n º  1 2 .7 0 2  d e  0 7 .0 8 .2 0 1 2  a r t.  7 2
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  1 5 5  d e  2 3 .1 2 .2 0 0 3        D e c r e to  n º  7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
     R e s o l u ç ã o  n º  2 9  d e  1 9 .0 1 .2 0 0 4      M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  6 3 2  d e  2 4 .1 2 .2 0 1 3
     L e i  n º  1 0 .8 7 1  d e  2 0 .0 5 .2 0 0 4      L e i  n º  1 2 .9 9 8  d e  1 8 .0 6 .2 0 1 4
     M e d i d a  P r o vi s ó r i a  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4  L e i  n º  1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r t.  7 0
     L e i  n º  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5  a r t .2 3      L e i  n º  1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a r ts .  1 0  e  1 1 , e  a r ts .  1 2  a  2 7
     D e c r e to  n º  5 .5 1 5  d e  1 8 .0 8 .2 0 0 5

A  p a rc e la  c o m p le m e n t a r  d e  s u b s íd io  a  q u e  s e  re fe re  o  a r t .  1 8  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6  e s t a r á  s u je i t a  e x c lu s iva m e n t e  à  a t u a l iz a ç ã o  d e c o r re n t e  d a  r e vis ã o  
g e ra l d a  re m u n e ra ç ã o  d o s  s e rvid o re s  p ú b l i c o s  fe d e ra is .

O s  va lo r e s  e ve n t u a lm e n t e  d e vid o s  a  s e rvid o re s  a t i vo s  o u  a p o s e n t a d o s  o u  a  p e n s io n is t a s  a b ra n g id o s  p e la  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6   c o m  b a s e  n a  le g is la ç ã o  
vig e n t e  a t é  o  d ia  a n t e r io r  a o  d a  im p la n t a ç ã o  d e  c a d a  t a b e la  d e  s u b s íd io  c o n s t a n t e  d o s  A n e x o s  XXV III e  XX IX d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6  n ã o  s ã o  c u m u la t i vo s  
c o m  o s  va lo re s  d e c o r re n t e s  d a  a p l i c a ç ã o  d a  L e i n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6   a o s  ve n c im e n t o s ,  a o  s u b s íd io ,  a o s  p ro ve n t o s  d e  a p o s e n t a d o r ia  o u  à  p e n s ã o .  (a r t . 2 3 .  
d a  L e i n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 ) .

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  A  a p l ic a ç ã o  d a s  d is p o s i ç õ e s  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6  a o s  s e r v i d o r e s  a ti vo s ,  a o s  i n a t i vo s  e  a o s  p e n s i o n i s ta s  n ã o  p o d e r á  i m p l i c a r  r e d u ç ã o  d e  
r e m u n e r a ç ã o , d e  p r o ve n to s  e  d e  p e n s õ e s . ( a r t .1 7 .  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 ) .

(  *  )  A  a p l i c a ç ã o  d a s  d is p o s iç õ e s  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6  a o s  s e rvid o r e s  a t i v o s ,  a o s  in a t i vo s  e  a o s  p e n s io n is t a s  n ã o  p o d e rá  im p l ic a r  re d u ç ã o  d e  
re m u n e r a ç ã o ,  d e  p ro ve n t o s  e  d e  p e n s õ e s .  ( a r t . 1 7 .  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 ) .

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 7 , o s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t.  1 º  d a  L e i  n º  1 0 .7 6 8 , d e  2 0 0 3 , p a s s a m  a  s e r  r e m u n e r a d o s  e xc l u s iv a m e n te  p o r  
s u b s íd i o ,  f i xa d o  e m  le i ,  e m  p a r c e l a  ú n i c a . ( a r t .  8 - C  d a  L e i  n º  1 0 .7 6 8 , d e  2 0 0 3  -  i n c l u id o  a r t .  2 2  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 ) .

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 7 , c o n fo r m e  e s p e c i f i c a d o  n o s  A n e xo s  X X V II I  e  X X IX  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 , p a s s a m  a  s e r  r e m u n e r a d o s  e xc l u s i v a m e n te  p o r  
s u b s íd i o ,  f i xa d o  e m  p a r c e l a  ú n i c a , v e d a d o  o  a c r é s c im o  d e  q u a l q u e r  g r a t i f i c a ç ã o , a d i c i o n a l ,  a b o n o , p r ê m io , ve r b a  d e  r e p r e s e n ta ç ã o  o u  o u tr a  e s p é c i e  r e m u n e r a tó r i a ,  
o s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d a s  s e g u in te s  c a r r e i r a s ,  d e  q u e  tr a ta m  a  L e i  n º  1 0 .8 7 1 , d e  2 0  d e  m a io  d e  2 0 0 4 , e  a  L e i  n o  1 0 .7 6 8 , d e  1 9  d e  n o ve m b r o  d e  2 0 0 3 .( a r t . 1 2 .  
d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 ) .

E s tã o  c o m p r e e n d i d a s  n o  s u b s íd io  e  n ã o  s ã o  m a i s  d e vi d a s  a o s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  q u e  i n te g r a m  a s  c a r r e i r a s  a  q u e  s e  r e fe r e  o s  i n c i s o s  X IX  e  X X  d o  c a p u t a r t .  
1 2  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 , a  p a r ti r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 7 , a s  s e g u i n te s  p a r c e l a s  r e m u n e r a tó r ia s :  I I -  ve n c i m e n to  b á s ic o  e  G r a t i fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  
A t iv i d a d e  d e  R e c u r s o s  H íd r i c o s  ( G D R H ) , d e  q u e  tr a ta  a  a l ín e a  “ b ”  d o  i n c i s o  I  d o  c a p u t d o  a r t .  8 º - A  d a  L e i  n º  1 0 .7 6 8 , d e  1 9  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 0 3 , p a r a  o s  c a r g o s  q u e  
i n te g r a m  a s  c a r r e i r a s  a  q u e  s e  r e fe r e m  o s  i n c i s o s  X IX  e  X X  d o  c a p u t d o  a r t .  1 2 .  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6   e  ta m b é m  n ã o  s ã o  m a i s  d e vi d a s   a s  p a r c e l a s  
r e m u n e r a tó r i a s  d o s  i te n s  I  a  X II  d o  a r t.  1 4  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 .

 O s  s e r v i d o r e s  i n te g r a n te s  d a s  c a r r e i r a s  d e  q u e  tr a ta m  o s  in c i s o s  I  a  X X II I  d o  c a p u t d o  a r t.  1 2   d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6  n ã o  p o d e r ã o  p e r c e b e r  c u m u l a t i va m e n te  
c o m  o  s u b s íd i o  q u a i s q u e r  va l o r e s  o u  va n ta g e n s  i n c o r p o r a d a s  à  r e m u n e r a ç ã o  p o r  d e c i s ã o  a d m i n i s tr a ti v a  o u  j u d ic i a l  o u  p o r  e xte n s ã o  a d m i n i s tr a t i va  d e  d e c is ã o  
j u d i c i a l ,  d e  n a tu r e za  g e r a l  o u  i n d i v i d u a l ,  a i n d a  q u e  d e c o r r e n te s  d e  s e n te n ç a  ju d i c ia l  t r a n s i ta d a  e m  j u l g a d o . ( a r t .  1 5  d a   L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6  ) .

N a  h ip ó t e s e  d e  r e d u ç ã o  d e  re m u n e ra ç ã o ,  d e  p ro ve n t o  o u  d e  p e n s ã o  e m  d e c o r rê n c ia  d a  a p l i c a ç ã o  d o  d is p o s t o   d a  L e i n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6  a o s  s e rvid o re s  
in t e g r a n t e s  d a s  c a r re i ra s  d e  q u e  t ra t a m  o s  in c i s o s  I a  XX III d o  c a p u t  d o  a r t .  1 2  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 ,  e ve n t u a l  d i fe re n ç a  s e rá  p a g a  a  t ít u lo  d e  p a rc e la  
c o m p le m e n t a r  d e  s u b s íd io ,  d e  n a t u re z a  p ro vis ó r ia ,  q u e  s e rá  g ra d a t i va m e n t e  a b s o rvid a  p o r  o c a s iã o  d o  d e s e n vo lvim e n t o  n o  c a rg o  o u  n a  c a r re i ra  p o r  
p ro g re s s ã o  o u  p ro m o ç ã o  o rd in á r ia  o u  e x t ra o rd in á r ia ,  d a  re o rg a n iz a ç ã o  o u  d a  re e s t ru t u ra ç ã o  d o s  c a rg o s ,  d a s  c a r re i ra s  o u  d a s  re m u n e ra ç õ e s  p re vis t a s  n a  
L e i n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6  ,  d a  c o n c e s s ã o  d e  re a ju s t e  o u  d e  va n t a g e m  d e  q u a lq u e r  n a t u r e z a  o u  d a  im p la n t a ç ã o  d o s  va lo re s  c o n s t a n t e s  d o s  A n e x o s  XXV III e  
XX IX   d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 .  (a r t .  1 8  d a  L e i n C  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 )

Q u a d r o  d e  p e s s o a l  d a  A g ê n c i a  N a c io n a l  d e  Á g u a s  ( A N A )  -   c a r g o s  e fe t i vo s ,  i n te g r a n te s  d e  c a r r e i r a s  d e  m e s m o  n o m e  a  p a r t i r  d e  j a n e i r o , d e  2 0 1 7 : I  -  c a r g o s  d e  
E s p e c i a l i s ta  e m  R e c u r s o s  H íd r i c o s ; e  I I  -  c a r g o s  d e  E s p e c ia l i s ta  e m  G e o p r o c e s s a m e n to  (  a r t .  1 º  d a  L e i  n º  1 0 .7 6 8 , d e  2 0 0 3  -  r e d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t .  2 2 .  d a  L e i  n º  
1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 ) .
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                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP

02. AGÊNCIAS REGULADORAS (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - ANATEL - ANTAQ - ANTT - ANVISA)

Careira de Analista Administrativo 

Cargo: Analista Administrativo  (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - ANATEL - ANTAQ - ANTT - ANVISA)

Nível Superior Posição: janeiro/2017

ATIVO APOSENTADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) ( ** )

lll 19.564,36 19.564,36

ll 19.085,06 19.085,06

l 18.604,72 18.604,72

V 18.125,43 18.125,43

IV 17.645,08 17.645,08

lll 17.166,83 17.166,83

ll 16.685,44 16.685,44

l 16.206,14 16.206,14

V 15.726,85 15.726,85

IV 15.247,56 15.247,56

lll 14.767,21 14.767,21

ll 14.287,91 14.287,91

l 13.807,57 13.807,57

B

A

CLASSE PADRÃO

ESPECIAL



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 35

A N A  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  Á g u a  ( A u ta r q u i a  E s p e c i a l ) A N P  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d o  P e tr ó l e o  ( A u ta r q u i a  E s p e c i a l )

A N A C  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  A v i a ç ã o  C i v i l  ( A u ta r q u i a  E s p e c i a l ) A N A T E L  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  T e l e c o m u n i c a ç õ e s  ( A u t a r q u i a  E s p e c i a l )

A N C IN E  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  C i n e m a  ( A u ta r q u i a  E s p e c i a l ) A N T A Q  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  T r a n s p o r te s  A q u a v i á r i o s  ( A u ta r q u i a  E s p e c i a l )

A N E E L  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  E n e r g i a  E l é tr i c a  ( A u ta r q u i a  E s p e c i a l ) A N T T  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  T r a n s p o r t e s  T e r r e s tr e s  ( A u ta r q u i a  E s p e c i a l )

A N S S  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  S a ú d e  S u p l e m e n t a r  ( A u ta r q u i a  E s p e c i a l ) A N V IS A  -  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  V i g i l â n c i a  S a n i tá r i a  ( A u ta r q u i a  E s p e c i a l )

S u b s íd i o  -  i te m  "  c  "  d o  A n e x o  X X V I I I  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6

L e g i s la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :
     L e i  n º  9 9 8 4  d e  1 7 . 0 7 . 2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 6 9  d e  1 5 . 1 2 .2 0 0 5
     L e i  n º  9 . 9 8 6  d e  1 7 .0 7 .2 0 0 0 L e i  n º  1 1 .2 9 2  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 6
     D e c r e to  n º  3 .6 9 2  d e  1 9 .1 2 .2 0 0 0 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 . 1 2 .2 0 0 6  a r t .  1 5
     R e s o l u ç ã o  n º  2 3  d e  1 8 .0 6 .2 0 0 1 L e i  n º  1 1 .4 9 0 , d e   2 0  d e  j u n h o  d e  2 0 0 7
     R e s o l u ç ã o  n º  1  d e  1 4 .0 1 .2 0 0 2 D e c r e to  n º  5 .8 2 7  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3  D e c r e to  n º  6 .0 3 0  d e  0 1 .0 2 .2 0 0 7
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 2 4  d e  1 1 .0 7 . 2 0 0 3 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  4 4 1  d e  2 9 . 0 8 .2 0 0 8
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 2 8  d e  0 1 .0 9 . 2 0 0 3 L e i  n º  1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9
     L e i  n º  1 0 .7 5 2  d e  3 0 .1 0 .2 0 0 3 D e c r e to  n º  7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0
     L e i  n º  1 0 .7 6 8  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3 D e c r e to  n º  7 .9 2 2  d e  1 8 .0 2 .2 0 1 3
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 5 5  d e  2 3 .1 2 . 2 0 0 3   D e c r e to  n º  8 .0 3 7 , d e  2 8 .0 6 .2 0 1 3
     R e s o l u ç ã o  n º  2 9  d e  1 9 .0 1 .2 0 0 4 M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  6 3 2  d e  2 4 . 1 2 .2 0 1 3
     L e i  n º  1 0 .8 7 1  d e  2 0 .0 5 .2 0 0 4 L e i  n º  1 2 .9 9 8  d e  1 8 .0 6 .2 0 1 4
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 0  d e  3 1 .0 8 . 2 0 0 4 L e i  n º  1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6   a r t s .  1 0  e  1 1  e  a r ts .  1 2  a  2 7
     L e i  n º  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5  a r t .2 3

O s  s e r v i d o r e s  i n te g r a n te s  d a s  c a r r e i r a s  d e  q u e  tr a ta m  o s  i n c i s o s  I  a  X X II I  d o  c a p u t d o  a r t .  1 2   d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6  n ã o  p o d e r ã o  p e r c e b e r  c u m u l a t i va m e n te  c o m  o  s u b s í d i o  
q u a i s q u e r  va l o r e s  o u  va n ta g e n s  i n c o r p o r a d a s  à  r e m u n e r a ç ã o  p o r  d e c i s ã o  a d m i n i s tr a t i va  o u  j u d i c i a l  o u  p o r  e x te n s ã o  a d m i n i s t r a t i v a  d e  d e c i s ã o  j u d i c i a l ,  d e  n a tu r e z a  g e r a l  o u  
i n d i v i d u a l ,  a i n d a  q u e  d e c o r r e n t e s  d e  s e n te n ç a  j u d i c i a l  t r a n s i ta d a  e m  j u l g a d o .  ( a r t .  1 5  d a   L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6  ) .

(  *  )  A  a p l i c a ç ã o  d a s  d i s p o s iç õ e s  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6  a o s  s e rvid o re s  a t i v o s ,  a o s  in a t i vo s  e  a o s  p e n s i o n i s t a s  n ã o  p o d e rá  im p l i c a r  re d u ç ã o  d e  r e m u n e ra ç ã o ,  d e  
p ro ve n t o s  e  d e  p e n s õ e s .  ( a r t . 1 7 .  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 ) .

N a  h ip ó t e s e  d e  r e d u ç ã o  d e  re m u n e r a ç ã o ,  d e  p ro ve n t o  o u  d e  p e n s ã o  e m  d e c o r rê n c ia  d a  a p l i c a ç ã o  d o  d is p o s t o   d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6  a o s  s e r vid o re s  in t e g ra n t e s  
d a s  c a r re i r a s  d e  q u e  t ra t a m  o s  in c is o s  I a  X X III d o  c a p u t  d o  a r t .  1 2  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 ,  e ve n t u a l  d i fe r e n ç a  s e rá  p a g a  a  t ít u l o  d e  p a rc e la  c o m p le m e n t a r  d e  
s u b s íd i o ,  d e  n a t u re z a  p ro v is ó r ia ,  q u e  s e rá  g ra d a t i va m e n t e  a b s o r vid a  p o r  o c a s iã o  d o  d e s e n vo lvim e n t o  n o  c a r g o  o u  n a  c a r re i r a  p o r  p ro g re s s ã o  o u  p ro m o ç ã o  o rd in á r ia  o u  
e x t ra o rd in á r ia ,  d a  re o rg a n i z a ç ã o  o u  d a  re e s t r u t u ra ç ã o  d o s  c a rg o s ,  d a s  c a r re i ra s  o u  d a s  r e m u n e ra ç õ e s  p re vi s t a s  n a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6  ,  d a  c o n c e s s ã o  d e  re a ju s t e  
o u  d e  va n t a g e m  d e  q u a lq u e r  n a t u re z a  o u  d a  i m p la n t a ç ã o  d o s  va lo re s  c o n s t a n t e s  d o s  A n e x o s  X X V III e  X X IX   d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 .  ( a r t .  1 8  d a  L e i  n C  1 3 . 3 2 6 ,  d e  
2 0 1 6 )

A  p a rc e la  c o m p le m e n t a r  d e  s u b s íd i o  a  q u e  s e  re fe r e  o  a r t .  1 8  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6  e s t a rá  s u je i t a  e x c lu s iva m e n t e  à  a t u a l i z a ç ã o  d e c o r re n t e  d a  r e vis ã o  g e ra l  d a  
re m u n e ra ç ã o  d o s  s e rvid o re s  p ú b l i c o s  fe d e ra is .

O s  va lo re s  e ve n t u a lm e n t e  d e v id o s  a  s e rvid o re s  a t i vo s  o u  a p o s e n t a d o s  o u  a  p e n s io n is t a s  a b r a n g id o s  p e la  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6   c o m  b a s e  n a  le g is la ç ã o  v ig e n t e  a t é  o  
d ia  a n t e r io r  a o  d a  im p la n t a ç ã o  d e  c a d a  t a b e la  d e  s u b s íd io  c o n s t a n t e  d o s  A n e x o s  X X V III e  X X IX  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6  n ã o  s ã o  c u m u la t i vo s  c o m  o s  va lo re s  
d e c o r re n t e s  d a  a p l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6   a o s  ve n c im e n t o s ,  a o  s u b s íd io ,  a o s  p ro ve n t o s  d e  a p o s e n t a d o r ia  o u  à  p e n s ã o .  (a r t . 2 3 .  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 ) .

(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  A  a p l i c a ç ã o  d a s  d i s p o s i ç õ e s  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6  a o s  s e r v i d o r e s  a t i v o s ,  a o s  i n a t i v o s  e  a o s  p e n s i o n i s ta s  n ã o  p o d e r á  i m p l i c a r  r e d u ç ã o  d e  
r e m u n e r a ç ã o ,  d e  p r o ve n to s  e  d e  p e n s õ e s . ( a r t . 1 7 . d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 ) .

Q u a d r o  d e  p e s s o a l  d a  A g ê n c i a  N a c i o n a l  d e  Á g u a s  ( A N A )  -   c a r g o s  e fe t i vo s , i n te g r a n te s  d e  c a r r e i r a s  d e  m e s m o  n o m e , a  p a r t i r  d e  j a n e i r o ,  d e  2 0 1 7 :  I I I  -  c a r g o s  d e  A n a l i s ta  
A d m i n i s tr a t i vo .  (  a r t .  1 º  d a  L e i  n º  1 0 .7 6 8 , d e  2 0 0 3  -  r e d a ç ã o  d a d a  p e l o  a r t .  2 2 . d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 ) .

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 7 , c o n f o r m e  e s p e c i f i c a d o  n o s  A n e xo s  X X V II I  e  X X IX  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 , p a s s a m  a  s e r  r e m u n e r a d o s  e x c l u s i va m e n te  p o r  s u b s íd i o ,  f i x a d o  
e m  p a r c e l a  ú n i c a , ve d a d o  o  a c r é s c i m o  d e  q u a l q u e r  g r a t i f i c a ç ã o , a d i c i o n a l ,  a b o n o , p r ê m i o ,  ve r b a  d e  r e p r e s e n t a ç ã o  o u  o u tr a  e s p é c i e  r e m u n e r a t ó r i a ,  o s  o c u p a n t e s  d o s  c a r g o s  
d a s  s e g u i n te s  c a r r e i r a s ,  d e  q u e  tr a ta m  a  L e i  n º  1 0 . 8 7 1 , d e  2 0  d e  m a i o  d e  2 0 0 4 , e  a  L e i  n o  1 0 . 7 6 8 , d e  1 9  d e  n o ve m b r o  d e  2 0 0 3 .( a r t .  1 2 . d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 ) .

E s tã o  c o m p r e e n d i d a s  n o  s u b s íd i o  e  n ã o  s ã o  m a i s  d e v i d a s  a o s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  q u e  i n te g r a m  a s  c a r r e i r a s  a  q u e  s e  r e f e r e  o s  i n c i s o s  X X I e  X X I I  d o  c a p u t  a r t .  1 2  d a  L e i  n º  
1 3 .3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 , a  p a r t i r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 7 , a s  s e g u i n te s  p a r c e l a s  r e m u n e r a tó r i a s :  I I I  -  ve n c i m e n to  b á s i c o  e  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i v i d a d e  T é c n i c o -
A d m i n i s tr a t i va  e m  R e g u l a ç ã o  ( G D A T R ) , a  q u e  s e  r e fe r e m  o  i n c i s o  I I  d o  c a p u t d o  a r t .  1 5  d a  L e i  n º  1 0 .8 7 1 , d e  2 0  d e  m a i o  d e  2 0 0 4 , e  a  a l ín e a  “ b ”  d o  i n c i s o  I I  d o  c a p u t  d o  a r t .  8 º - A  
d a  L e i  n º  1 0 .7 6 8 , d e  1 9  d e  n o ve m b r o  d e  2 0 0 3 , p a r a  o s  c a r g o s  q u e  i n te g r a m  a s  c a r r e i r a s  a  q u e  s e  r e fe r e m  o s  i n c i s o s  X X I e  X X I I  d o  c a p u t  d o  a r t .  1 2  d a  L e i  n º  1 3 . 3 2 6 , d e  2 0 1 6  e  
ta m b é m  n ã o  s ã o  m a i s  d e v i d a s   a s  p a r c e l a s  r e m u n e r a tó r i a s  d o s  i te n s  I  a  X II  d o  a r t .  1 4  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 .

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 7 , o s  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t .  1 º  d a  L e i  n º  1 0 .8 7 1 ,  d e  2 0 0 4  p a s s a m  a  s e r  r e m u n e r a d o s  e xc l u s i v a m e n t e  p o r  s u b s íd i o ,  f i xa d o  
e m  l e i ,  e m  p a r c e l a  ú n i c a . (  a r t .  1 5 - D  d a  l e i  n º  1 0 .8 7 1 , d e  2 0 0 4  -  i n c l u íd o  p e l o  a r t .  2 1  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 ,  d e  2 0 1 6 ) .

A  p a r t i r  d e  1 º  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 7 , o s  o c u p a n t e s  d o s  c a r g o s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  a r t .  1 º  d a  L e i  n º  1 0 .7 6 8 ,  d e  2 0 0 3 , p a s s a m  a  s e r  r e m u n e r a d o s  e xc l u s i v a m e n te  p o r  s u b s íd i o ,  f i xa d o  
e m  l e i ,  e m  p a r c e l a  ú n i c a . ( a r t .  8 - C  d a  L e i  n º  1 0 .7 6 8 , d e  2 0 0 3  -  i n c l u i d o  a r t .  2 2  d a  L e i  n º  1 3 .3 2 6 , d e  2 0 1 6 ) .

C r i a d o s  o s  c a r g o s  q u e  c o m p õ e m  a s  c a r r e i r a s  e s p e c i f i c a d a s  n o s  i t e n s  I  a  X X  d o  a r t .  1 º  d a  L e i  n º  1 0 .8 7 1 , d e  2 0 0 4 ,  p a r a  e xe r c íc i o  e xc l u s i v o  n a s  a u ta r q u i a s  e s p e c i a i s  
d e n o m i n a d a s  A g ê n c i a s  R e g u l a d o r a s , r e fe r i d a s  n o  A n e xo  I  d a  L e i  n º  1 0 .8 7 1 , d e  2 0 0 4  ( M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 5 5 , d e  2 0 0 3  c o n ve r t i d a  n a  L e i  n º  1 0 .8 7 1 , d e  2 0 0 4 ) .
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0 2 . A G Ê N C IA S  R E G U L A D O R A S  (A N A C  - A N C IN E  - A N E E L  - A N S S  - A N P  - A N A T E L  -  A N T A Q  - A N T T  - A N V IS A )

C a rre i r a  d e  R e g u la ç ã o  e  F isc a l iz a ç ã o  d e  A v i a ç ã o  C iv i l
C argo :  E s p e c ia lis t a  em  R e g u la ç ão  d e  A via ç ã o  C ivil  - A N A C

C a rre i r a  d e  R e g u la ç ã o  e  F isc a l iz a ç ã o  d a  A tiv id a d e  C i n e m a to g rá fic a  e  A u d i o v isu a l
C argo :  E s p e c ia lis t a  em  R e g u la ç ão  d a  A t ivid a de  C in e m a to g rá fic a  e  A u d io vis u a l -  A N C IN E

C a rre i r a  d e  R e g u la ç ã o  e  F isc a l iz a ç ã o  d e  R e c u r so s E n e rg é tic o s
C argo :  E s p e c ia lis t a  em  R e g u la ç ão  d e  S erviç o s  P ú b lic os  de  E n erg ia  - A N E E L

C a rre i r a  d e  R e g u la ç ã o  e  F isc a l iz a ç ã o  d e  S a ú d e  S u p le m e n ta r
C argo :  E s p e c ia lis t a  em  R e g u la ç ão  d e  S aú d e  S up lem e n ta r - A N S S

C a rre i r a  d e  Esp e c i a l ista  e m  G e o l o g ia  e  G e o físic a  d o  P e tró l e o  e  G á s N a tu ra l
C argo :  E s p e c ia lis t a  em  G e o lo g ia  e  G eo fís ic a  d o  P e t ró le o  e  G á s  N a tu ra l  - A N P

C a rre i r a  d e  R e g u la ç ã o  e  F isc a l iz a ç ã o  d e  P e tr ó le o  e  D e r iv a d o s,  Á lc o o l  C o m b u stív e l  e  G á s N a tu ra l
C argo :  E s p e c ia lis t a  em  R e g u la ç ão  d e  P e t ró le o  e  D er iva d o s ,  Á lc oo l  C o m b u s t íve l  e  G á s  N a t u ra l -  A N P

C a rre i r a  d e  R e g u la ç ã o  e  F isc a l iz a ç ã o  d e  S e rv iç o  P ú b l ic o s e  T e le c o m u n i ca ç õ e s
C argo :  E s p e c ia lis t a  em  R e g u la ç ão  d e  S erviç o s  P ú b lic os  de  Te le c o m u n ic aç õ e s  - A N A TE L

C a rre i r a  d e  R e g u la ç ã o  e  F isc a l iz a ç ã o  d e  S e rv iç o s d e  T ra n sp o r te s A q u a v iá r io s
C argo :  E s p e c ia lis t a  em  R e g u la ç ão  d e  S erviç o s  d e  Tra ns p o rte s  A qu a viá r io s  - A N TA Q

C a rre i r a  d e  R e g u la ç ã o  e  F isc a l iz a ç ã o  d e  S e rv iç o s d e  T ra n sp o r te s T e rre stre s
C argo :  E s p e c ia lis t a  em  R e g u la ç ão  d e  S erviç o s  d e  Tra ns p o rte s  Te rre s t re s  -  A N TT

C a rre i r a  d e  R e g u la ç ã o  e  F isc a l iz a ç ã o  d e  L o c a is,  P ro d u to s e  S e rv iç o s so b  V ig i lâ n c ia  S a n i tá r ia
C argo :  E s p e c ia lis t a  em  R e g u la ç ão  e  V ig i lâ n c ia  S a n it á r ia  -  A N V IS A

Nível Superior Posição: janeiro/2017

ATIVO APOSENTADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) ( ** )

lll 21.036,46 21.036,46

ll 20.538,26 20.538,26

l 20.040,07 20.040,07

V 19.541,88 19.541,88

IV 19.044,73 19.044,73

lll 18.545,48 18.545,48

ll 18.048,34 18.048,34

l 17.549,09 17.549,09

V 17.051,95 17.051,95

IV 16.553,76 16.553,76

lll 16.054,51 16.054,51

ll 15.557,36 15.557,36

l 15.058,12 15.058,12

ESPECIAL

B

CLASSE PADRÃO

A
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ANAC - Agência  Nacional de Aviação Civil (Autarquia Especial) ANATEL - Agência Nacional de Telecom unicações  (Autarquia Especial)
ANCINE - Agência Nacional de Cinem a (Autarqu ia Especial) ANTAQ - Agência Nacional de Transportes  Aquaviários  (Autarquia  Especial)
ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica (Autarquia Especial) ANTT - Agência Nacional de Trans portes  Terres tres  (Autarquia Especial)
ANSS - Agência  Nacional de Saúde Suplem entar (Autarquia Especial) ANVISA - Agência  Nacional de Vigilância Sanitária (Autarquia Especia l)
ANP - Agência Nacional do Petróleo (Autarquia Especial)

Subsídio - item  " a " do Anexo XXVIII da Lei nº 13.326, de 2016

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 9 .986 de 17.07.2000 Decreto nº 6.030 de 01.02.2007
     Lei nº 10.233 de 05.06.2001 Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003 Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Medida Provisória nº 155 de 23.12.2003  Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Lei nº 10.871 de 20.05.2004 Decreto nº 7.922 de 18.02.2013
     Lei nº 11.182 de 27.09.2005 Decreto nº 8.037, de 28.06.2013
     Medida Provisória nº 269 de 15.12.2005 Medida Provisória nº 632 de 24.12.2013
     Lei nº 11.292 de 26.04.2006 Lei nº 12.998 de 18.06.2014
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15 Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 72
     Lei nº 11.490 de 20.06.2007 Lei nº 13.326 de 29.07.2016  arts . 10 e 11 
     Decreto nº 5.827 de 29.06.2006 Lei nº 13.326 de 29.07.2016 arts . 10 e 11 e arts . 12 a 27

Os  servidores  integrantes  das  carreiras  de que tratam  os  incisos  I a XXIII do caput do art. 12  da Lei nº 13.326, de 2016 não poderão perceber cum ulativam ente com  o subs íd io quaisquer valores  
ou vantagens  incorporadas  à rem uneração por decisão adm inis trativa ou judicial ou por extensão adm inis trativa de decis ão judicial, de natureza geral ou individual, ainda que decorrentes  de 
sentença judicial trans itada em  julgado. (art. 15 da  Lei nº 13.326, de 2016 ).

( * ) A aplicação das disposições da Lei nº 13.326, de 2016 aos servidores  a tivos, aos inativos e aos pensionistas não poderá implicar redução de remuneração, de proventos e de 
pensões. (art.17. da Lei nº 13.326, de 2016).

Na hipótese de redução de remuneração, de provento ou de pensão em decorrência da aplicação do disposto  da Lei nº 13.326, de 2016 aos servidores integrantes das carreiras de que 
tratam os incisos I a XXIII do caput do art. 12 da Lei nº 13.326, de 2016, eventual diferença será paga a título de parcela complementar de subsídio, de natureza provisória, que será 
gradativamente absorvida por ocas ião do desenvolvimento no cargo ou na carreira por progressão ou promoção ordinária ou ex traordinária, da reorganização ou da reestruturação dos 
cargos, das  carreiras ou das remunerações previstas na Lei nº 13.326, de 2016 , da concessão de reajuste ou de vantagem de qualquer natureza ou da implantação dos valores 
constantes dos Anexos XXVIII e XXIX  da Lei nº 13.326, de 2016. (art. 18 da Lei nC 13.326, de 2016)

A parcela complementar de subsídio a que se refere o art. 18 da Lei nº 13.326, de 2016 es tará sujeita exclusivamente à atualização decorrente da revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos federais .

Criados  os  cargos  que com põem  as  carreiras  especificadas  nos  itens  I a XX do art. 1º da Lei nº 10.871, de 2004, para exercício exclus ivo nas  autarquias  especiais  denom inadas  Agências  
Reguladoras , referidas  no Anexo I da Lei nº 10.871, de 2004 (Medida Provisória nº 155, de 2003 convertida na Lei nº 10.871, de 2004).

A partir de 1º de janeiro de 2017, conform e es pecificado nos  Anexos  XXVIII e XXIX da Lei nº 13.326, de 2016, passam  a ser rem unerados  exclus ivam ente por subs ídio, fixado em  parce la única, 
vedado o acréscim o de qualquer gratificação, adicional, abono, prêm io, verba de representação ou outra espécie rem uneratória, os  ocupantes  dos  cargos  das  s eguintes  carreiras , de que tratam  
a Lei nº 10.871, de 20 de m aio de 2004, e a Lei nº 10.768, de 19 de novem bro de 2003.(art. 12. da Lei nº 13.326, de 2016).

Os valores eventualmente devidos a servidores ativos ou aposentados ou a pensionistas abrangidos pela Lei nº 13.326, de 2016  com base na legislação vigente até o dia anterior ao da 
implantação de cada tabela de subsídio constante dos Anexos XXVIII e XXIX da Lei nº 13.326, de 2016 não são cumulativos com os valores decorrentes da aplicação da Lei nº 13.326, 
de 2016  aos vencimentos, ao subsídio, aos proventos de aposentadoria ou à pensão. (art.23. da Lei nº 13.326, de 2016).

( ** ) Aposentado - A aplicação das  dispos ições  da Lei nº 13.326, de 2016 aos  servidores  ativos , aos  inativos  e aos  pens ionis tas  não poderá im plicar redução de rem uneração, de proventos  e de 
pens ões . (art.17. da Lei nº 13.326, de 2016).

A partir de 1º de janeiro de 2017, os  ocupantes  dos  cargos  a que se refere o art. 1º da Lei nº 10.871, de 2004 pass am  a ser rem unerados  exclus ivam ente por subs ídio, fixado em lei, em  parcela 
única. ( art. 15-D da lei nº 10.871, de 2004 - incluído pelo art. 21 da Lei nº 13.326, de 2016).

Es tão com preendidas  no subs ídio e não são m ais  devidas  aos  ocupantes  dos  cargos  que integram  as  carreiras  a que se refere os  incisos  I a IX e XVII do caput art. 12 da Le i nº 13.326, de 2016, 
a partir de 1º de janeiro de 2017, as  seguintes  parcelas  rem uneratórias : I - vencim ento bás ico e Gratificação de Desem penho de Atividade de Regulação (GDAR), de que trata o inciso I do caput 
do art. 15 da Lei nº 10.871, de 20 de m aio de 2004, para os  cargos  que integram  as  carreiras  a que se referem os  incisos  I a IX e XVII do caput do art. 12 da Lei nº 13.326, de 2016  e  tam bém  não 
são m ais  devidas   as  parcelas  rem uneratórias  dos  itens  I a XII do art. 14 da Lei nº 13.326, de 2016.
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0 2 . A G Ê N C IA S  R E G U L A D O R A S  (A N A T E L  - A N C IN E  - A N P - A N S S  -  A N T A Q  - A N T T  - A N V IS A  - A N A C )

C a rre ira  S u p o rte  à  R e g u la çã o  e  F isc a l iz a çã o  d e  S e rv iço s P ú b l ic o s d e  T e le c o m u n ica çõ e s
C a rgo:  Téc n ic o  em  R egu laç ão de  S erviç os  P ú b lic os  de  Te lec om un ic aç ões  - A N A TE L

C a rre ira  S u p o rte  à  R e g u la çã o  e  F isc a l iz a çã o  d a  A tiv id a d e  C in e m a to g rá fica  e  A u d io visu a l
C a rgo:  Téc n ic o  em  R egu laç ão da  A t ivid ade C inem at ográ fic a  e  A ud iovis ua l - A N C IN E

C a rre ira  S u p o rte  à  R e g u la çã o  e  F isc a l iz a çã o  d e  P e tró le o  e  D e ri va d o s,  Á lco o l  C o m b u stíve l  e  G á s N a tu ra l
C a rgo:  Téc n ic o  em  R egu laç ão de  P etró leo  e  D erivad os ,  Á lc oo l C om bu s t íve l e  G ás  N atura l - A N P

C a rre ira  S u p o rte  à  R e g u la çã o  e  F isc a l iz a çã o  d e  S a ú d e  S u p le m e n ta r
C a rgo:  Téc n ic o  em  R egu laç ão de  S aúd e S up lem ent ar - A N S S

C a rre ira  S u p o rte  à  R e g u la çã o  e  F isc a l iz a çã o  d e  S e rv iço s d e  T ra n sp o r te s A q u a viá rio s
C a rgo:  Téc n ic o  em  R egu laç ão de  S erviç os  de  Trans portes  A qua viá rios  - A N TA Q

C a rre ira  S u p o rte  à  R e g u la çã o  e  F isc a l iz a çã o  d e  S e rv iço s d e  T ra n sp o r te s T e rre stre s
C a rgo:  Téc n ic o  em  R egu laç ão de  S erviç os  de  Trans portes  Terre s t res  - A N TT

C a rre ira  S u p o rte  à  R e g u la çã o  e  F isc a l iz a çã o  d e  L o ca is,  P ro d u to s e  S e rv iço s so b  V ig i lâ n cia  S a n itá ria
C a rgo:  Téc n ic o  em  R egu laç ão e  V ig ilân c ia  S a n itá ria  - A N V IS A

C a rre ira   d e  S u p o rte  à  R e g u la çã o  e  F isca l iz a çã o  d e  A via ç ã o  C iv i l
C a rgo:  Téc n ic o  em  R egu laç ão de  A viaç ão C ivil - A N A C

Nível Intermediário Posição: janeiro/2017

ATIVO APOSENTADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

( * ) ( ** )

lll 10.506,18 10.506,18

ll 10.243,99 10.243,99

l 9.990,44 9.990,44

V 9.492,86 9.492,86

IV 9.258,79 9.258,79

lll 9.028,68 9.028,68

ll 8.805,55 8.805,55

l 8.587,18 8.587,18

V 8.203,93 8.203,93

IV 7.961,87 7.961,87

lll 7.766,13 7.766,13

ll 7.575,70 7.575,70

l 7.388,37 7.388,37

ESPECIAL

B

CLASSE PADRÃO

A
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ANAC - Agê ncia  N a cio n a l d e  Avia ção  C ivil (Au tarq u ia  Es p ecia l) ANATEL - Ag ên cia  N acion a l d e  Te leco m u n ica çõ e s  (Auta rqu ia  E s pe cia l)
ANCINE - Ag ên cia  N acion a l d e  C in em a (Auta rqu ia  E s pe cia l) ANTAQ - Ag ên cia  N acio na l de  Tra n s p o rte s  Aq ua viário s  (Auta rqu ia  E s p e cia l)
ANS S - Agê ncia  N a cio n a l d e  S aú d e S u p le m e nta r (Au tarq u ia  Es p ecia l) ANTT - Agê n cia  N a cio n a l d e  Tran s po rtes  Terres tres  (Au ta rq u ia  E s p e cia l)
ANP  - Ag ên cia  N a cion a l d o  Pe tró le o  (Auta rqu ia  E s p e cia l) ANV ISA  - Ag ên cia  N acion a l de  Vig ilân c ia  S an itá ria  (Auta rqu ia  E s pe cia l)

S ubsídio - i tem  " a  " d o  An e xo  XXIX da  Le i nº 1 3 .3 2 6, d e  2 01 6

Legis la ç õe s  Corre sponde nte s :
     Le i nº 9 .9 8 6 d e  1 7 .07 .20 0 0      D e cre to  n º 6 .0 30  d e 0 1 .0 2 .20 07
     Le i nº 1 0 .2 33  d e 0 5 .0 6 .2 0 01      Me d id a  Pro vis ória  nº 4 41  de  2 9 .0 8 .2 0 08
     Le i nº 1 0 .6 98  d e 0 2 .0 7 .2 0 03       Le i nº 1 1 .9 07  d e 0 2 .0 2 .2 0 09
     Me d id a  P ro vis ória  nº 1 55  de  2 3 .1 2 .2 0 03        D e cre to  n º 7 .1 33  d e 1 9 .0 3 .20 10
     Le i nº 1 0 .8 71  d e 2 0 .0 5 .2 0 04      D e cre to  n º 8 .0 37 , d e  2 8 .0 6 .2 0 13
     Le i nº 1 1 .1 82  d e 2 7 .0 9 .2 0 05          Me d id a  P ro vis ória  nº 6 32  de  2 4 .1 2 .2 0 13
     Me d id a  P ro vis ória  nº 2 69  de  1 5 .1 2 .2 0 05      Le i nº 1 2 .9 98  d e 1 8 .0 6 .2 0 14
     Le i nº 1 1 .2 92  d e 2 6 .0 4 .2 0 06          Le i nº 1 3 .3 28  d e 2 9 .0 7 .2 0 16  a rt. 7 2
     Me d id a  P ro vis ória  nº 3 41  de  2 9 .1 2 .2 0 06  art. 15          Le i nº 1 3 .3 26  d e 2 9 .0 7 .2 0 16   a rts . 1 0  e  1 1  
     Le i nº 1 1 .4 90  d e 2 0 .0 6 .2 0 07          Le i nº 1 3 .3 26  d e 2 9 .0 7 .2 0 16  a rts . 10  e  1 1  e  a rts . 12  a  2 7
     D e cre to  n º 5 .8 27  d e 2 9 .0 6 .2 0 06

Os  s ervido res  in te g ra n tes  da s  ca rre ira s  d e  q u e tra ta m  o s  in c is o s  I a  XXIII d o  ca pu t do  a rt. 1 2   d a  L e i n º 1 3 .32 6 , d e  2 0 16  n ão  po d erã o  p e rce b er cum ula tiva m e n te  com  o  s u bs íd io  
q ua is q u er va lo res  o u  van ta ge n s  in co rpo ra da s  à  rem u ne raçã o p or d ecis ão  ad m in is tra tiva  o u  ju d ic ia l o u  p or e xte n s ã o  ad m in is tra tiva  de  de cis ã o  ju d icia l, d e  n a ture za  g era l o u  
ind ividu a l, a ind a  q u e d e co rren tes  de  s en ten ça  ju d ic ia l tra ns itad a  e m  ju lga d o. (a rt. 1 5  d a   L e i n º 1 3 .32 6 , d e  2 0 16  ).

( * ) A  aplic aç ão das  dis pos iç ões  da Lei nº  13.326, de 2016 aos  servidores  a tivos,  aos  inat ivos  e aos  pens ionis tas  não poderá im plicar reduç ão de rem uneração, de 
proventos  e de pensões . (art .17. da Lei nº  13.326, de 2016).

Na hipótes e de reduç ão de rem uneraç ão, de provento ou de pensão em  decorrênc ia da aplic aç ão do dis pos to  da Lei nº  13.326, de 2016 aos  s ervidores  integrantes  das  
c arreiras  de que tratam  os  inc is os  I a XXIII do ca put do art.  12 da Lei nº  13.326, de 2016, eventual diferenç a s erá paga a t ítu lo de parc ela c om plem entar de s ubs ídio, de 
naturez a provis ória, que s erá gradat ivam ente abs orvida por oc as ião do des envolvim ento no c argo ou na carreira por progress ão ou prom oç ão ordinária ou ex traordinária,  da 
reorganizaç ão ou da rees truturaç ão dos  c argos , das  c arreiras  ou das  rem unerações  previs tas  na Lei nº  13.326, de 2016 ,  da conces são de reajus te ou de vantagem  de 
qualquer natureza ou da im plantaç ão dos  valores  c ons tantes  dos  A nex os  XXV III e XXIX  da Lei nº  13.326, de 2016. (art . 18 da Lei nC 13.326, de 2016)

A  parc ela c om plem entar de s ubs ídio a que se refere o art . 18 da Lei nº  13.326, de 2016 es tará s ujeita exc lus ivam ente à atualiz ação decorrente da revis ão geral da 
rem uneraç ão dos  servidores  públic os  federais .

C ria do s  os  ca rg os  qu e  co m p õ em  as  carre ira s  e s pe cifica da s  n o s  ite ns  I a  XX d o a rt. 1 º da  Le i nº 1 0 .8 7 1, d e  2 00 4 , p a ra  e xercício  exc lus ivo  n as  au ta rq u ias  es p ecia is  d en o m in ad a s  
Agê n cia s  R eg u lad o ra s , re fe rid as  n o  Ane xo I d a  L e i n º 10 .87 1 , d e  20 04  (Me d ida  Pro vis ó ria  n º 1 55 , de  2 00 3  co n ve rtid a  na  Le i nº 1 0 .8 7 1, d e  2 00 4 ).

A p a rtir d e  1 º d e  ja n e iro  de  20 1 7, con fo rm e e s pe cifica do  no s  An e xo s  XXVIII e  XXIX d a L e i n º 13 .32 6 , d e  20 1 6, p as s am  a  s er rem u ne rad o s  e xclu s iva m e nte  p or s u b s íd io , fixad o  e m  
p arce la  ún ica , ved a do  o  a crés c im o  d e  qu a lq u er g ra tifica ção , ad ic io n a l, a bo n o, p rê m io , ve rb a d e  re pre s e n taçã o o u o u tra  es p écie  re m u n era tória , o s  ocu pa n te s  do s  ca rgo s  d a s  
s eg u in te s  carre ira s , d e  qu e  tra tam  a  L e i n º 1 0 .87 1, d e  2 0  de  m a io  d e  2 0 04 , e  a  Le i nº 1 0 .7 6 8, d e  1 9  d e  n o ve m bro  de  20 0 3.(a rt. 1 2 . d a  L e i n º 13 .32 6 , d e  20 1 6).

Os  valores  eventualm ente devidos  a servidores  at ivos  ou apos entados  ou a pens ionis tas  abrangidos  pela Lei nº  13.326, de 2016  c om  bas e na legis lação vigente até o dia 
anterior ao da im plantaç ão de c ada tabela de s ubs ídio c ons tante dos  A nex os  XXV III e XXIX da Lei nº  13.326, de 2016 não são c um ulat ivos  com  os  valores  decorrentes  da 
aplic aç ão da Lei nº  13.326, de 2016  aos  venc im entos , ao s ubs ídio, aos  proventos  de aposentadoria ou à pens ão. (art .23. da Lei nº  13.326, de 2016).

( **  ) Apose nta do - A a p lica çã o  d a s  d is p o s içõ es  da  L e i n º 1 3 .3 2 6, d e  2 0 16  ao s  s e rvid o re s  a tivos , ao s  ina tivo s  e  a os  pe n s io n is ta s  n ão  p od e rá  im p lica r re d uçã o d e  re m u n era çã o , d e  
p ro ven to s  e  de  pe n s õ e s . (a rt.1 7 . d a  L e i n º 13 .32 6 , d e  20 1 6).

A p a rtir d e  1 º d e  ja n e iro  de  20 1 7, o s  o cup an te s  d os  carg os  a  q u e s e  re fere  o  a rt. 1 º da  Le i nº 1 0 .8 7 1, d e  2 00 4  pa s s a m  a  s e r rem un e ra d os  e xc lu s ivam e nte  po r s u b s íd io , fixa d o e m  le i, 
e m  p arce la  ún ica . ( a rt. 15 -D  d a le i n º 1 0 .8 71 , de  2 00 4  - in clu ído  pe lo  a rt. 2 1  da  Le i nº 1 3 .3 2 6, d e  2 01 6 ).

E s tã o  co m p re e nd id as  no  s ub s íd io  e  n ão  s ã o  m a is  d evid as  ao s  ocu pa n tes  do s  ca rgo s  q u e in teg ram  as  carre ira s  a  q ue  s e  re fe re  o s  in c is o s  X a  XVIII d o  ca pu t a rt. 12  da  L e i n º 
1 3 .3 26 , de  2 01 6 , a  pa rtir d e  1 º de  jan e iro  d e  2 01 7 , a s  s e g u in tes  pa rce la s  re m u ne ra tó rias : I - ve ncim e n to  b ás ico  e  Gra tificaçã o d e D es e m p e nh o  d e  Ativida d e d e R eg u laçã o (GD AR ), 
d e  q ue  tra ta  o  in cis o  I d o  ca pu t do  art. 15  d a  L e i n º 1 0 .87 1 , d e  2 0  de  m a io  d e  2 0 04 , pa ra  o s  ca rgo s  qu e  in teg ra m  as  carre ira s  a  q ue  s e  re fe rem  os  inc is os   os  inc is o s  X a  XVIII   d o  
cap u t d o  a rt. 1 2  da  Le i nº 1 3 .3 2 6, d e  2 01 6   e  ta m b ém  nã o  s ã o m ais  de vida s   a s  p a rce las  rem u ne ra tó rias  do s  ite n s  I a  XII d o  art. 14  da  L e i n º 1 3 .3 2 6, d e  2 0 16 .
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02. AGÊNCIAS REGULADORAS (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - ANATEL - ANTAQ - ANTT - ANVISA)

Careira de Técnico Administrativo

Cargo: Técnico Administrativo  (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - ANATEL - ANTAQ - ANTT - ANVISA)

Nível Intermediário Po s ição : jan e ir o /2017

AT IV O APOSENT ADO

SUBSÍDIO (em R$) SUBSÍDIO (em R$)

(  * ) (  ** )

lll 10.147,08 10.147,08

ll 9.884,89 9.884,89

l 9.628,19 9.628,19

V 9.123,26 9.123,26

IV 8.887,09 8.887,09

lll 8.658,03 8.658,03

ll 8.433,85 8.433,85

l 8.215,48 8.215,48

V 7.787,08 7.787,08

IV 7.588,07 7.588,07

lll 7.392,33 7.392,33

ll 7.201,90 7.201,90

l 7.016,67 7.016,67

PA DRÃ O

ESPECIA L

B

A

CLA SSE
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ANA - Agê ncia  N aciona l d e  Águ as  (Autarqu ia  Es pecia l) ANTAQ  - Ag ência  N aciona l de  Trans portes  Aq uaviá rios  (Autarqu ia  Es pecia l)
ANAC - Agê ncia  N aciona l d e  Aviação C ivil (Au ta rqu ia  Es pecia l) ANTT - Agência  Nacion a l de  Trans portes  Terres tres  (Au tarqu ia  Es pe cia l)
ANEEL - Agência  N aciona l de  Energ ia  E lé trica  (Autarqu ia  Es p ecia l) ANVISA - Agência  N aciona l de  Vig ilância  San itá ria  (Au tarqu ia  Es pecia l)
ANSS  - Agê ncia  N aciona l d e  Saúd e Sup lem entar (Au tarqu ia  Es pecia l) ANCINE - Agên cia  N aciona l de  C inem a (Autarqu ia  Es pecia l)
ANATEL - Agência  N aciona l de  Te lecom u n ica ções  (Autarqu ia  Es pecia l) ANP  - Agência  N aciona l do  Pe tró leo  (Auta rqu ia  Es pecia l)

Subsídio - i tem  " b  " d o  Ane xoXXIX da  Le i n º 13 .326, de  2016

Legis lações Correspondente s:
     Le i n º 9 .986 de  17 .07 .20 00      D ecre to  nº 6 .030 de  01 .02 .2007
     Le i n º 10 .233 de  05 .06 .2 001      Med id a  Provis ória  nº 441  de  29 .08 .20 08
     Le i n º 10 .698 de  02 .07 .2 003      Le i n º 1 1 .907  de  02 .02 .2009
     Med ida  Provis ória  nº 155  de  23 .1 2 .200 3       D ecre to  nº 5 .827 de  29 .06 .2006
     Le i n º 10 .871 de  20 .05 .2 004      D ecre to  nº 7 .133 de  19 .03 .2010
     Med ida  Provis ória  nº 269  de  15 .1 2 .200 5      D ecre to  nº 8 .037, de  28 .06 .2013
     Le i n º 11 .292 de  26 .04 .2 006      Le i n º 1 2 .998  de  18 .06 .2014
     Med ida  Provis ória  nº 341  de  29 .1 2 .200 6 art. 15      Le i n º 1 3 .326  de  29 .07 .2016 arts . 10  e  11  e  a rts . 12  a  27
     Le i n º 11 .490 de  20 .06 .2 007
     D ecre to  nº 5 .827 de  2 9 .06 .2006

Na hipótese de redução de remuneração, de provento ou de pensão em  decorrênc ia da aplicação do dispos to  da Lei nº  13.326, de 2016 aos  s ervidores  integrantes  das  
carreiras  de que tratam os  inc isos  I a XXIII do ca put do art.  12 da Lei nº 13.326, de 2016, eventual diferença será paga a título de parcela complem entar de subs ídio, de 
natureza provisória, que s erá gradativam ente absorvida por ocas ião do desenvolvimento no cargo ou na carreira por progressão ou prom oção ordinária ou ex traordinária, 
da reorganização ou da rees truturação dos  cargos , das  carreiras  ou das  rem unerações  previs tas  na Lei nº  13.326, de 2016 , da concessão de reajus te ou de vantagem 
de qualquer natureza ou da implantação dos  valores  c ons tantes  dos  A nex os  XXV III e XXIX  da Lei nº  13.326, de 2016. (art . 18 da Lei nC 13.326, de 2016)

A parcela com plementar de subs ídio a que se refere o art . 18 da Lei nº 13.326, de 2016 es tará sujeita exc lus ivamente à atualização decorrente da revisão geral da 
rem uneração dos  servidores  públicos  federais .

Os  valores  eventualm ente devidos  a servidores  ativos  ou aposentados  ou a pens ionis tas  abrangidos  pela Lei nº 13.326, de 2016  com base na legis lação vigente até o 
dia anterior ao da implantação de cada tabela de subs ídio cons tante dos  A nexos  XXV III e XXIX da Lei nº  13.326, de 2016 não s ão cum ulativos  com  os  valores  
decorrentes  da aplic ação da Lei nº 13.326, de 2016  aos  venc im entos , ao s ubs ídio,  aos  proventos  de aposentadoria ou à pensão. (art.23. da Lei nº  13.326, de 2016).

( ** ) Apose ntado - A ap lica ção das  d is po s içõ es  da  Le i n º 13 .326, de  2016 aos  s ervid ores  a tivos , aos  ina tivos  e  aos  pens ion is tas  não poderá  im p licar redução de  rem une ração , 
de  p rove ntos  e  de  pens ões . (a rt.17 . da  Le i n º 13 .3 26, de  2016).

Criados  os  cargos  que com põem  a s  ca rre iras  es pecificadas  nos  iten s  I a  XX do  art. 1 º d a  Le i n º 10 .871, de  2004, para  exe rcício  exclus ivo  nas  a u tarqu ias  e s pecia is  
denom inad as  Ag ências  R egu ladoras , re fe ridas  no  Anexo I da  Le i n º 1 0 .871 , de  2004 (Med ida  Provis ória  nº 155 , de  2003 convertida  na  Le i n º 10 .871, de  2 004).

A pa rtir de  1º de  jane iro  de  2017, con form e es p ecificado nos  Anexos  XXVIII e  XXIX da  Le i n º 13 .32 6, de  2016, pa s s am  a  s er re m unerados  exc lus ivam ente  por s ubs íd io , fixa do em  
parce la  ún ica , vedado o  acrés cim o de  q ua lqu er g ra tificaçã o, ad icio na l, abono, p rêm io , verb a  de  repres e ntação ou  ou tra  es pé cie  rem une ra tó ria , os  ocu pante s  dos  cargos  das  
s egu in tes  carre iras , de  que tra tam  a  Le i n º 10 .871, de  20  de  m a io  de  2004, e  a  Le i no  10 .768, de  19  de  novem bro  de  2003 .(a rt. 12 . d a  Le i n º 13 .326, de  2016).

A pa rtir de  1º de  jane iro  de  2017, os  ocu pante s  dos  cargos  a  que s e  re fe re  o  a rt. 1 º da  Le i n º 1 0 .871 , de  2004 pas s am  a  s er rem u nerado s  exclus ivam en te  por s ub s íd io , fixado 
em  le i, e m  parce la  ún ica . ( a rt. 15-D  da  le i n º 10 .871, de  2004  - inclu ído  pe lo  a rt. 21  da  Le i n º 13 .32 6, de  2016).

Es tão  com preend idas  no  s u bs íd io  e  n ão s ã o  m ais  devid as  ao s  ocupantes  do s  cargos  que in tegram  as  carre iras  a  que s e  re fe re  o  incis o  XXIII do  caput a rt. 12  da  Le i n º 13 .326, 
de  2 016, a  partir de  1º de  jane iro  de  2017 , as  s egu in tes  parce las  rem unera tó rias : III - vencim ento  bás ico  e  Gra tifica ção de  D es e m penho  de  Atividad e Técn ico-Adm in is tra tiva  em  
Re gu lação (GD ATR ), a  que s e  re fe rem  o  inc is o  II do  caput do  a rt. 15  d a  Le i n º 10 .871, de  20  de  m a io  de  2 004, e  a  a línea  “b ” do  incis o  II do  cap ut do  a rt. 8 º-A da  Le i n º 10 .768, de  
19  d e  novem b ro  de  2003, para  os  cargos  que in teg ram  as  carre iras  a  que s e  re fe rem   incis o  XXIII  do  caput do  a rt. 12  da  Le i n º 13 .326, d e  201 6 e  tam bém  não s ão m ais  d evidas   
as  p arce las  rem unera tó rias  dos  itens  I a  XII d o  a rt. 14  d a  Le i n º 13 .326, de  2016.

Os  s ervidores  in tegran tes  das  carre iras  de  que tra tam  os  inc is o s  I a  XXIII do  caput do  a rt. 12   da  Le i n º 1 3 .326 , de  2016 não p oderão  perceber cum ula tivam e nte  com  o  s ubs íd io  
qua is quer va lo res  ou  van ta gens  incorporadas  à  rem unera ção por decis ão  adm in is tra tiva  o u  jud icia l ou  por extens ão  adm in is tra tiva  de  decis ão  jud icia l, de  na tu reza  gera l ou  
ind ividua l, a inda  que decorren tes  de  s en tença jud icia l tran s itada  em  ju lga do. (a rt. 15  da   Le i n º 13 .326, de  2016 ).

( * ) A  aplicação das  dispos ições  da Lei nº 13.326, de 2016 aos  servidores  a tivos, aos  inat ivos  e aos  pens ionis tas  não poderá implicar redução de remuneração, de 
proventos  e de pensões . (art .17. da Lei nº  13.326, de 2016).
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14. AGÊNCIAS REGULADORAS
Pla no Espe cia l de  Ca rgos da  Agê ncia  Naciona l de V igilância  Sa nitá ria -ANVISA 
Cargo: Médico do P lano Especial de Cargos da Agência Nacional de V igilânc ia Sanitária-ANVISA - 20 horas 

Cargo: Médico do P lano Especial de Cargos da Agência Nacional de V igilânc ia Sanitária-ANVISA - 40 horas

N íve l S up e ri o r - 2 0  h P o s iç ã o : ja n e ir o /2 0 1 7

G EDR A P O S ENT A D O

CL A S S E PA DRÃ O V B 8 0  p ts . 1 0 0  p ts . 5 0  p ts .  TO T A L  (e m  R$ )  

8 0  p ts . 1 0 0  p ts . (  * * ) 5 0  p ts .

A B C D =( A + B ) E= (A + C) F G =( A +F )

lll 5 .6 2 1 ,6 1 1 .9 2 8 ,0 0 2 .4 1 0 ,0 0 7 .5 4 9 ,6 1 8 .0 3 1 ,6 1 1 .2 0 5 ,0 0 6 .8 2 6 ,6 1

ll 5 .5 3 3 ,0 6 1 .8 9 7 ,6 0 2 .3 7 2 ,0 0 7 .4 3 0 ,6 6 7 .9 0 5 ,0 6 1 .1 8 6 ,0 0 6 .7 1 9 ,0 6

l 5 .4 4 5 ,9 5 1 .8 6 7 ,2 0 2 .3 3 4 ,0 0 7 .3 1 3 ,1 5 7 .7 7 9 ,9 5 1 .1 6 7 ,0 0 6 .6 1 2 ,9 5

V I 5 .3 1 8 ,3 9 1 .8 2 4 ,0 0 2 .2 8 0 ,0 0 7 .1 4 2 ,3 9 7 .5 9 8 ,3 9 1 .1 4 0 ,0 0 6 .4 5 8 ,3 9

V 5 .2 3 5 ,3 6 1 .7 9 5 ,2 0 2 .2 4 4 ,0 0 7 .0 3 0 ,5 6 7 .4 7 9 ,3 6 1 .1 2 2 ,0 0 6 .3 5 7 ,3 6

IV 5 .1 5 3 ,3 4 1 .7 6 7 ,2 0 2 .2 0 9 ,0 0 6 .9 2 0 ,5 4 7 .3 6 2 ,3 4 1 .1 0 4 ,5 0 6 .2 5 7 ,8 4

lll 5 .0 7 3 ,0 4 1 .7 3 9 ,2 0 2 .1 7 4 ,0 0 6 .8 1 2 ,2 4 7 .2 4 7 ,0 4 1 .0 8 7 ,0 0 6 .1 6 0 ,0 4

ll 4 .9 9 3 ,7 1 1 .7 1 2 ,0 0 2 .1 4 0 ,0 0 6 .7 0 5 ,7 1 7 .1 3 3 ,7 1 1 .0 7 0 ,0 0 6 .0 6 3 ,7 1

l 4 .9 1 5 ,3 3 1 .6 8 5 ,6 0 2 .1 0 7 ,0 0 6 .6 0 0 ,9 3 7 .0 2 2 ,3 3 1 .0 5 3 ,5 0 5 .9 6 8 ,8 3

V I 4 .8 0 1 ,3 0 1 .6 4 6 ,4 0 2 .0 5 8 ,0 0 6 .4 4 7 ,7 0 6 .8 5 9 ,3 0 1 .0 2 9 ,0 0 5 .8 3 0 ,3 0

V 4 .6 8 3 ,3 2 1 .6 0 5 ,6 0 2 .0 0 7 ,0 0 6 .2 8 8 ,9 2 6 .6 9 0 ,3 2 1 .0 0 3 ,5 0 5 .6 8 6 ,8 2

IV 4 .5 6 8 ,4 2 1 .5 6 6 ,4 0 1 .9 5 8 ,0 0 6 .1 3 4 ,8 2 6 .5 2 6 ,4 2 9 7 9 ,0 0 5 .5 4 7 ,4 2

lll 4 .4 5 6 ,6 0 1 .5 2 8 ,0 0 1 .9 1 0 ,0 0 5 .9 8 4 ,6 0 6 .3 6 6 ,6 0 9 5 5 ,0 0 5 .4 1 1 ,6 0

ll 4 .3 4 6 ,7 4 1 .4 9 0 ,4 0 1 .8 6 3 ,0 0 5 .8 3 7 ,1 4 6 .2 0 9 ,7 4 9 3 1 ,5 0 5 .2 7 8 ,2 4

l 4 .2 4 0 ,6 5 1 .4 5 4 ,4 0 1 .8 1 8 ,0 0 5 .6 9 5 ,0 5 6 .0 5 8 ,6 5 9 0 9 ,0 0 5 .1 4 9 ,6 5

V 4 .1 4 1 ,9 5 1 .4 2 0 ,0 0 1 .7 7 5 ,0 0 5 .5 6 1 ,9 5 5 .9 1 6 ,9 5 8 8 7 ,5 0 5 .0 2 9 ,4 5

IV 4 .0 4 0 ,4 5 1 .3 8 5 ,6 0 1 .7 3 2 ,0 0 5 .4 2 6 ,0 5 5 .7 7 2 ,4 5 8 6 6 ,0 0 4 .9 0 6 ,4 5

lll 3 .9 4 1 ,9 3 1 .3 5 2 ,0 0 1 .6 9 0 ,0 0 5 .2 9 3 ,9 3 5 .6 3 1 ,9 3 8 4 5 ,0 0 4 .7 8 6 ,9 3

ll 3 .8 4 5 ,6 4 1 .3 1 8 ,4 0 1 .6 4 8 ,0 0 5 .1 6 4 ,0 4 5 .4 9 3 ,6 4 8 2 4 ,0 0 4 .6 6 9 ,6 4

l 3 .7 5 1 ,5 7 1 .2 8 6 ,4 0 1 .6 0 8 ,0 0 5 .0 3 7 ,9 7 5 .3 5 9 ,5 7 8 0 4 ,0 0 4 .5 5 5 ,5 7

G EDR A T IV O

 T O T A L  (e m  R$ )

(  * )

A

ES PECIA L

B

C

N íve l S up e ri o r -  4 0 h P o s iç ã o : ja n e ir o /2 0 1 7

G EDR A P O S ENT A DO

CL A S S E PA DRÃ O V B 8 0  p ts . 1 0 0  p ts . 5 0  p ts .  T O TA L  ( e m R$ )  

8 0  p ts . 1 0 0  p ts . (  ** ) 5 0  p ts .

A B C D=( A + B ) E=( A + C) F G =( A + F)

lll 1 1 .2 4 3 ,2 2 3 .8 5 5 ,2 0 4 .8 1 9 ,0 0 1 5 .0 9 8 ,4 2 1 6 .0 6 2 ,2 2 2 .4 0 9 ,5 0 1 3 .6 5 2 ,7 2

ll 1 1 .0 6 6 ,1 1 3 .7 9 4 ,4 0 4 .7 4 3 ,0 0 1 4 .8 6 0 ,5 1 1 5 .8 0 9 ,1 1 2 .3 7 1 ,5 0 1 3 .4 3 7 ,6 1

l 1 0 .8 9 1 ,9 0 3 .7 3 4 ,4 0 4 .6 6 8 ,0 0 1 4 .6 2 6 ,3 0 1 5 .5 5 9 ,9 0 2 .3 3 4 ,0 0 1 3 .2 2 5 ,9 0

V I 1 0 .6 3 6 ,7 9 3 .6 4 7 ,2 0 4 .5 5 9 ,0 0 1 4 .2 8 3 ,9 9 1 5 .1 9 5 ,7 9 2 .2 7 9 ,5 0 1 2 .9 1 6 ,2 9

V 1 0 .4 7 0 ,7 3 3 .5 8 9 ,6 0 4 .4 8 7 ,0 0 1 4 .0 6 0 ,3 3 1 4 .9 5 7 ,7 3 2 .2 4 3 ,5 0 1 2 .7 1 4 ,2 3

IV 1 0 .3 0 6 ,6 7 3 .5 3 3 ,6 0 4 .4 1 7 ,0 0 1 3 .8 4 0 ,2 7 1 4 .7 2 3 ,6 7 2 .2 0 8 ,5 0 1 2 .5 1 5 ,1 7

lll 1 0 .1 4 6 ,0 8 3 .4 7 8 ,4 0 4 .3 4 8 ,0 0 1 3 .6 2 4 ,4 8 1 4 .4 9 4 ,0 8 2 .1 7 4 ,0 0 1 2 .3 2 0 ,0 8

ll 9 .9 8 7 ,4 2 3 .4 2 4 ,0 0 4 .2 8 0 ,0 0 1 3 .4 1 1 ,4 2 1 4 .2 6 7 ,4 2 2 .1 4 0 ,0 0 1 2 .1 2 7 ,4 2

l 9 .8 3 0 ,6 6 3 .3 7 0 ,4 0 4 .2 1 3 ,0 0 1 3 .2 0 1 ,0 6 1 4 .0 4 3 ,6 6 2 .1 0 6 ,5 0 1 1 .9 3 7 ,1 6

V I 9 .6 0 2 ,6 1 3 .2 9 2 ,0 0 4 .1 1 5 ,0 0 1 2 .8 9 4 ,6 1 1 3 .7 1 7 ,6 1 2 .0 5 7 ,5 0 1 1 .6 6 0 ,1 1

V 9 .3 6 6 ,6 3 3 .2 1 1 ,2 0 4 .0 1 4 ,0 0 1 2 .5 7 7 ,8 3 1 3 .3 8 0 ,6 3 2 .0 0 7 ,0 0 1 1 .3 7 3 ,6 3

IV 9 .1 3 6 ,8 4 3 .1 3 2 ,8 0 3 .9 1 6 ,0 0 1 2 .2 6 9 ,6 4 1 3 .0 5 2 ,8 4 1 .9 5 8 ,0 0 1 1 .0 9 4 ,8 4

lll 8 .9 1 3 ,2 1 3 .0 5 6 ,0 0 3 .8 2 0 ,0 0 1 1 .9 6 9 ,2 1 1 2 .7 3 3 ,2 1 1 .9 1 0 ,0 0 1 0 .8 2 3 ,2 1

ll 8 .6 9 3 ,4 8 2 .9 8 0 ,8 0 3 .7 2 6 ,0 0 1 1 .6 7 4 ,2 8 1 2 .4 1 9 ,4 8 1 .8 6 3 ,0 0 1 0 .5 5 6 ,4 8

l 8 .4 8 1 ,3 0 2 .9 0 8 ,0 0 3 .6 3 5 ,0 0 1 1 .3 8 9 ,3 0 1 2 .1 1 6 ,3 0 1 .8 1 7 ,5 0 1 0 .2 9 8 ,8 0

V 8 .2 8 3 ,9 1 2 .8 4 0 ,0 0 3 .5 5 0 ,0 0 1 1 .1 2 3 ,9 1 1 1 .8 3 3 ,9 1 1 .7 7 5 ,0 0 1 0 .0 5 8 ,9 1

IV 8 .0 8 0 ,9 0 2 .7 7 0 ,4 0 3 .4 6 3 ,0 0 1 0 .8 5 1 ,3 0 1 1 .5 4 3 ,9 0 1 .7 3 1 ,5 0 9 .8 1 2 ,4 0

lll 7 .8 8 3 ,8 5 2 .7 0 3 ,2 0 3 .3 7 9 ,0 0 1 0 .5 8 7 ,0 5 1 1 .2 6 2 ,8 5 1 .6 8 9 ,5 0 9 .5 7 3 ,3 5

ll 7 .6 9 1 ,2 7 2 .6 3 6 ,8 0 3 .2 9 6 ,0 0 1 0 .3 2 8 ,0 7 1 0 .9 8 7 ,2 7 1 .6 4 8 ,0 0 9 .3 3 9 ,2 7

l 7 .5 0 3 ,1 4 2 .5 7 2 ,8 0 3 .2 1 6 ,0 0 1 0 .0 7 5 ,9 4 1 0 .7 1 9 ,1 4 1 .6 0 8 ,0 0 9 .1 1 1 ,1 4

G EDR A T IV O

A

 TO TA L  ( e m R$ )

ES PECIA L

C

B

(  * )
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ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Autarquia Especial)
Plano Especial de Cargos da ANVISA - composto pelos cargos do art. 1º da Lei nº 10.882/2004 (alteração dada pelo art. 29 da Lei nº 11.357/2006)

VB - Vencimento Básico (Anexo III à Lei no 10.882, de 9 de junho de 2004)
GEDR - Gratificação de Efetivo Desem penho em Regulação 

A pontuação referente à GEDR será ass im  distribuída:
I - até vinte pontos  serão atribuídos  em função dos  resultados obtidos na avaliação de desem penho individual; e
II - até oitenta pontos serão atribuídos em  função dos resultados  obtidos  na avaliação de desempenho institucional.

( ** ) Aposentado - GEDR - art. 36-D da Lei nº 11.357/2006  (alteração dada art. 281 da Lei nº 11.907/2009)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 10.404 de 09.01.2002
     Decreto nº 4.247 de 22.05.2002
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 170 de 04.03.2004
     Lei nº 10.882 de 09.07.2004
     Lei nº 10.882 de 09.07.2004 - Retificação DOU 08.11.2005
     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Lei nº 11.357 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Decreto nº 7.133 de 19.03.2010
     Decreto nº 8.037, de 28.06.2013
     Medida Provisória nº 632 de 24.12.2013
     Lei nº 12.998 de 18.06.2014

         Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 81
         Lei nº 13.326 de 29.07.2016 arts. 8 e 9, e arts  28 a 32

Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, compos to pelos cargos  de provim ento efetivo do Plano de 
Classificação de Cargos, ins tituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos  correlatos  das autarquias  e fundações públicas , não 
integrantes  de carreiras  estruturadas , ou ocupantes  de cargos efetivos  da Carreira de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, regidos  pela 
Lei nº 8.112, de 11 de dezem bro de 1990, redis tribuídos  para aquela Agência m ediante autorização legal específica e integrantes  do Quadro de 
Pessoal Específico da Anvisa, de que trata o art. 28 da Lei nº 9.986/2000-Art. 1º da Lei nº 10.882/2004

( ** ) Opção da GEDR  aposentado/pens ionis ta  . A opção de que tratam  os  arts . 29 e 30  da Lei nº 13.326/16  som ente será válida com  a ass inatura 
de term o de opção, na form a do Anexo XXX da Lei nº 13.326/2016, que incluirá a expressa concordância do servidor, do aposentado ou do 
pens ionista (art. 28 da Lei nº 13.326 de 29.07.2016 ).

( * ) A GEDR será paga observado o lim ite m áxim o de cem pontos (pts.) e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao 
valor estabelecido no Anexo XIV-D à Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006.

( * )   Até que seja processada a primeira avaliação de desem penho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nom eado para 
cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem  vencimento ou cessão sem direito à percepção da GEDR no decurso do ciclo de 
avaliação receberão a gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos  (art. 36-A da Lei nº 11.357/2006)

Instituída, a partir de 1º de setem bro de 2006, a Gratificação de Efetivo Desem penho em  Regulação - GEDR, devida aos  ocupantes  dos cargos  do 
Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, quando em exercício de atividades inerentes às  atribuições do 
respectivo cargo na Anvisa (art. 33 da Lei 11.357, de 2006)
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14. AGÊNCIAS REGULADORAS 
Plano Especia l de  Cargos da Agência  Nacional de  Vigilância Sanitária -ANVISA

Cargos: Nível Superior (exceto Médico) do Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA

Nível Superior Pos ição: jane iro/2017

GEDR APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. 50 pts.  TOTAL (em R$) 

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

lll 11.243,22 3.855,20 4.819,00 15.098,42 16.062,22 2.409,50 13.652,72

ll 11.066,11 3.794,40 4.743,00 14.860,51 15.809,11 2.371,50 13.437,61

l 10.891,90 3.734,40 4.668,00 14.626,30 15.559,90 2.334,00 13.225,90

VI 10.636,79 3.647,20 4.559,00 14.283,99 15.195,79 2.279,50 12.916,29

V 10.470,73 3.589,60 4.487,00 14.060,33 14.957,73 2.243,50 12.714,23

IV 10.306,67 3.533,60 4.417,00 13.840,27 14.723,67 2.208,50 12.515,17

lll 10.146,08 3.478,40 4.348,00 13.624,48 14.494,08 2.174,00 12.320,08

ll 9.987,42 3.424,00 4.280,00 13.411,42 14.267,42 2.140,00 12.127,42

l 9.830,66 3.370,40 4.213,00 13.201,06 14.043,66 2.106,50 11.937,16

VI 9.602,61 3.292,00 4.115,00 12.894,61 13.717,61 2.057,50 11.660,11

V 9.366,63 3.211,20 4.014,00 12.577,83 13.380,63 2.007,00 11.373,63

IV 9.136,84 3.132,80 3.916,00 12.269,64 13.052,84 1.958,00 11.094,84

lll 8.913,21 3.056,00 3.820,00 11.969,21 12.733,21 1.910,00 10.823,21

ll 8.693,48 2.980,80 3.726,00 11.674,28 12.419,48 1.863,00 10.556,48

l 8.481,30 2.908,00 3.635,00 11.389,30 12.116,30 1.817,50 10.298,80

V 8.283,91 2.840,00 3.550,00 11.123,91 11.833,91 1.775,00 10.058,91

IV 8.080,90 2.770,40 3.463,00 10.851,30 11.543,90 1.731,50 9.812,40

lll 7.883,85 2.703,20 3.379,00 10.587,05 11.262,85 1.689,50 9.573,35

ll 7.691,27 2.636,80 3.296,00 10.328,07 10.987,27 1.648,00 9.339,27

l 7.503,14 2.572,80 3.216,00 10.075,94 10.719,14 1.608,00 9.111,14

ESPECIAL

B

C

A

GEDR ATIVO

 TOTAL (em R$)

( * )
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ANVISA - Agência Nacional de Vigilância  Sanitária (Autarquia Es pecia l)
Plano Especial de Cargos  da ANVISA - com pos to pe los  cargos  do art. 1º da Le i nº 10.882/2004 (a lteração dada pe lo  art. 29 da Lei nº 11.357/2006)

VB - Vencim ento Bás ico (Anexo III à  Le i no 10.882, de 9  de junho de 2004)
GEDR - Gratificação de Efetivo Desem penho em  Regulação 

A pontuação re ferente à  GEDR será as s im  d is tribuída:
I - até vinte pontos  serão atribuídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na avaliação de des em penho individua l; e
II - a té  o itenta  pontos  s erão atribuídos  em  função dos  res u ltados  obtidos  na ava liação de desem penho ins titucional.

( ** ) Aposentado - GEDR - a rt. 36-D  da Lei nº 11.357/2006  (alteração dada art. 281 da Le i nº 11.907/2009)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 10.404 de 09.01.2002
     Decreto nº 4 .247 de 22.05.2002
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provis ória  nº 170 de 04.03.2004
     Lei nº 10.882 de 09.07.2004
     Lei nº 10.882 de 09.07.2004 - Retificação DOU 08.11.2005
     Medida Provis ória  nº 304 de 29.06.2006
     Medida Provis ória  nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Lei nº 11.357 de 19.10.2006

         Decreto nº 8 .037, de 28.06.2013
         Medida Provis ória  nº 632 de 24.12.2013

     Lei nº 12.998 de 18.06.2014
         Le i nº 13.328 de 29.07.2016 art. 81
         Le i nº 13.326 de 29.07.2016 arts . 8  e  9 , e  arts  28 a  32

     Medida Provis ória  nº 441 de 29.08.2008

     Decreto nº 7 .133 de 19.03.2010

( *  ) A GEDR s erá paga observado o l im ite m áxim o de cem  pontos  (pts .) e  o  m ín im o de trinta pontos  por s ervidor, corres pondendo cada ponto 
ao valor es tabelecido no  Anexo XIV-D  à Le i no 11.357, de 19 de outubro de 2006.

     Lei nº 11.907 de 02.02.2009

Plano Especial de Cargos  da Agência  Nacional de Vig ilância Sanitária  - ANVISA, com pos to pe los  cargos  de provim ento e fe tivo do Plano de 
C las s ificação de Cargos , ins titu ído pe la  Lei nº 5 .645, de 10 de dezem bro de 1970, ou p lanos  correlatos  das  autarqu ias  e  fundações  públicas , 
não in tegrantes  de carre iras  es truturadas , ou ocupantes  de cargos  efe tivos  da Carreira  de que tra ta  a  Le i nº 10.483, de 3  de ju lho de 2002, 
reg idos  pela Le i nº 8 .112, de 11 de dezem bro de 1990, red is tribuídos  para aquela  Agência  m ediante autorização lega l es pecífica  e  integrantes  
do Quadro de Pes soal Es pecífico  da Anvis a, de que tra ta  o  art. 28 da Lei nº 9 .986/2000-Art. 1º da Le i nº 10.882/2004

( ** ) Opção da GEDR  apos entado/pens ionis ta  . A opção de que tra tam  os  arts . 29 e 30  da Le i nº 13.326/16  s om ente s erá válida com  a 
as s inatura de term o de opção, na form a do Anexo XXX da Le i nº 13.326/2016, que inclu irá a express a concordância  do servidor, do aposentado 
ou do pens ionis ta (art. 28 da Le i nº 13.326 de 29.07.2016 ).

( *  )  Até  que s e ja  proces s ada a prim eira  ava liação de des em penho ind ividual que venha a s urtir e fe ito financeiro , o servidor recém  nom eado 
para cargo efetivo e aquele que tenha re tornado de licença s em  vencim ento ou ces são s em  d ire ito à percepção da GEDR no decurs o do ciclo 
de ava liação receberão a gratificação no valor corres pondente a  80 (o itenta) pontos  (art. 36-A da Le i nº 11.357/2006)

Ins titu ída, a  partir de 1º de s etem bro de 2006, a  Gratificação de Efetivo Des em penho em  Regulação - GEDR, devida aos  ocupantes  dos  cargos  
do Plano Es pecial de Cargos  da Agência Nacional de Vigilância  Sanitária - ANVISA, quando em  exercício  de atividades  inerentes  às  a tribu ições  
do res pectivo cargo na Anvisa (art. 33 da Le i 11.357, de 2006)
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14 . AG ÊNC IAS R EGU LAD ORA S 
Pla no Espe cia l de  Ca rgos da  Agê ncia  Na ciona l de  V igilâ ncia  S a nitá ria -ANVISA 

Cargo: Nível Interm ediário do P lano Espec ial de Cargos  da Agênc ia Nac ional de V igilânc ia Sanitária-ANV ISA 

Nível Intermediário Pos ição: jane ir o /2017

GEDR APOSENTADO

CLA SSE PA DRÃ O V B 80 pts. 100 pts . 50 pts .  TOTA L (em R$) 

80 pts . 100 pts . ( ** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

lll 6.459,55 2.214,40 2.768,00 8.673,95 9.227,55 1.384,00 7.843,55

ll 6.299,55 2.160,00 2.700,00 8.459,55 8.999,55 1.350,00 7.649,55

l 6.142,67 2.106,40 2.633,00 8.249,07 8.775,67 1.316,50 7.459,17

V I 5.864,10 2.010,40 2.513,00 7.874,50 8.377,10 1.256,50 7.120,60

V 5.718,66 1.960,80 2.451,00 7.679,46 8.169,66 1.225,50 6.944,16

IV 5.576,12 1.912,00 2.390,00 7.488,12 7.966,12 1.195,00 6.771,12

lll 5.438,62 1.864,80 2.331,00 7.303,42 7.769,62 1.165,50 6.604,12

ll 5.303,17 1.818,40 2.273,00 7.121,57 7.576,17 1.136,50 6.439,67

l 5.171,91 1.773,60 2.217,00 6.945,51 7.388,91 1.108,50 6.280,41

V I 4.937,25 1.692,80 2.116,00 6.630,05 7.053,25 1.058,00 5.995,25

V 4.798,71 1.645,60 2.057,00 6.444,31 6.855,71 1.028,50 5.827,21

IV 4.663,44 1.599,20 1.999,00 6.262,64 6.662,44 999,50 5.662,94

lll 4.531,37 1.553,60 1.942,00 6.084,97 6.473,37 971,00 5.502,37

ll 4.403,20 1.509,60 1.887,00 5.912,80 6.290,20 943,50 5.346,70

l 4.278,89 1.467,20 1.834,00 5.746,09 6.112,89 917,00 5.195,89

V 4.086,13 1.400,80 1.751,00 5.486,93 5.837,13 875,50 4.961,63

IV 3.970,57 1.361,60 1.702,00 5.332,17 5.672,57 851,00 4.821,57

lll 3.857,96 1.322,40 1.653,00 5.180,36 5.510,96 826,50 4.684,46

ll 3.749,00 1.285,60 1.607,00 5.034,60 5.356,00 803,50 4.552,50

l 3.643,65 1.249,60 1.562,00 4.893,25 5.205,65 781,00 4.424,65

GEDR ATIV O

 TOTA L (em R$)

( * )

ESPECIA L

B

C

A



                                      Elaborado:CGSUP/DESIS/SGP/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais  Civis e dos Ex-Territórios Nº 75 101

ANV IS A  -  Ag ê n c ia  N a c io n a l  d e  Vig i lâ n c ia  S a n itá ria  (Au ta rq u ia  E s p e c ia l)
P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d a  AN VIS A  - co m p o s to  p e lo s  c a rg o s  d o  a rt. 1 º d a  L e i  n º 1 0 .8 8 2 /2 0 0 4  (a l te ra çã o  d a d a  p e lo  a rt. 2 9  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 )

V B - Ve n c im e n to  B á s ico  (An e xo  III à  L e i  n o  1 0 .8 8 2 , d e  9  d e  ju n h o  d e  2 0 0 4 )
GEDR - G ra tific a çã o  d e  E fe tivo  D e s e m p e n h o  e m  R e g u la çã o  

A p o n tu a ç ã o  re fe re n te  à  GE D R  s e rá  a s s im  d is trib u íd a :
I -  a té  vin te  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l ; e
II -  a té  o i te n ta  p o n to s  s e rã o  a tr ib u íd o s  e m  fu n çã o  d o s  re s u l ta d o s  o b tid o s  n a  a va l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l .

( * *  ) Apos e n ta do  - GEDR - a rt. 3 6 -D  d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6  (a l te ra çã o  d a d a  a rt. 2 8 1  d a  L e i  n º 1 1 .9 0 7 /2 0 0 9 )

Le g is la ç õe s  Cor re s ponde nte s :
L e i n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2
D e cre to  n º 4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2
L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
Me d id a  P ro vis ó ria  n º 1 7 0  d e  0 4 .0 3 .2 0 0 4
L e i n º 1 0 .8 8 2  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 4
L e i n º 1 0 .8 8 2  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 4  - R e ti fica ç ã o  D O U  0 8 .1 1 .2 0 0 5
Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
Me d id a  P ro vis ó ria  n º 3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a rt. 1 5
L e i n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

D e cre to  n º 8 .0 3 7 , d e  2 8 .0 6 .2 0 1 3
Me d id a  P ro vis ó ria  n º 6 3 2  d e  2 4 .1 2 .2 0 1 3
L e i n º 1 2 .9 9 8  d e  1 8 .0 6 .2 0 1 4
L e i n º 1 3 .3 2 8  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rt. 8 1
L e i n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  a rts . 8  e  9 , e  a rts  2 8  a  3 2

D e cre to  n º 7 .1 3 3  d e  1 9 .0 3 .2 0 1 0

( *  ) A  GEDR s e rá  p a g a  o b s e rva d o  o  l im ite  m á xim o  d e  ce m  p o n to s  (p ts .) e  o  m ín im o  d e  tr in ta  p o n to s  p o r s e rvid o r, co rre s p o n d e n d o  ca d a  p o n to  
a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o   An e xo  XIV-D  à  L e i n o  1 1 .3 5 7 , d e  1 9  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 6 .

L e i n º 1 1 .9 0 7  d e  0 2 .0 2 .2 0 0 9

( *  )  Até  q u e  s e ja  p ro ce s s a d a  a  p rim e ira  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d ivid u a l  q u e  ve n h a  a  s u rtir  e fe i to  fin a n ce iro , o  s e rvid o r re cé m  n o m e a d o  
p a ra  c a rg o  e fe tivo  e  a q u e le  q u e  te n h a  re to rn a d o  d e  lice n ça  s e m  ve n c im e n to  o u  ce s s ã o  s e m  d ire i to  à  p e rce p çã o  d a  G E D R  n o  d e c u rs o  d o  c ic lo  
d e  a va l ia çã o  re c e b e rã o  a  g ra ti fica çã o  n o  va lo r co rre s p o n d e n te  a  8 0  (o ite n ta ) p o n to s  (a rt. 3 6 -A d a  L e i  n º 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 )

Me d id a  P ro vis ó ria  n º 4 4 1  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 8

P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d a  Ag ê n c ia  N a c io n a l d e  Vig ilâ n c ia  S a n i tá ria  - AN VIS A, co m p o s to  p e lo s  ca rg o s  d e  p ro vim e n to  e fe tivo  d o  P la n o  d e  
C la s s i fica çã o  d e  C a rg o s , in s ti tu íd o  p e la  L e i  n º 5 .6 4 5 , d e  1 0  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 7 0 , o u  p la n o s  co rre la to s  d a s  a u ta rq u ia s  e  fu n d a çõ e s  p ú b lica s , 
n ã o  in te g ra n te s  d e  ca rre ira s  e s tru tu ra d a s , o u  o cu p a n te s  d e  ca rg o s  e fe tivo s  d a  C a rre i ra  d e  q u e  tra ta  a  L e i  n º 1 0 .4 8 3 , d e  3  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2 , 
re g id o s  p e la  L e i  n º 8 .1 1 2 , d e  1 1  d e  d e ze m b ro  d e  1 9 9 0 , re d is tr ib u íd o s  p a ra  a q u e la  Ag ê n c ia  m e d ia n te  a u to riza çã o  le g a l e s p e c ífic a  e  in te g ra n te s  
d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  E s p e cífico  d a  An vis a , d e  q u e  tra ta  o  a rt. 2 8  d a  L e i n º 9 .9 8 6 /2 0 0 0 -Art. 1 º d a  L e i  n º 1 0 .8 8 2 /2 0 0 4

( * *  ) O pç ã o  da  GEDR  a p o s e n ta d o /p e n s io n is ta   . A o p ç ã o  d e  q u e  tra ta m  o s  a rts . 2 9  e  3 0   d a  L e i n º 1 3 .3 2 6 /1 6   s o m e n te  s e rá  vá lid a  c o m  a  
a s s in a tu ra  d e  te rm o  d e  o p çã o , n a  fo rm a  d o  An e xo  XXX d a  L e i n º 1 3 .3 2 6 /2 0 1 6 , q u e  in c lu irá  a  e xp re s s a  co n co rd â n c ia  d o  s e rvid o r, d o  a p o s e n ta d o  
o u  d o  p e n s io n is ta  (a rt. 2 8  d a  L e i n º 1 3 .3 2 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 1 6  ).

In s titu íd a , a  p a rti r  d e  1 º d e  s e te m b ro  d e  2 0 0 6 , a  Gra ti fica çã o  d e  E fe tivo  D e s e m p e n h o  e m  R e g u la çã o  - G E D R , d e vid a  a o s  o c u p a n te s  d o s  ca rg o s  
d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a  Ag ê n c ia  N a c io n a l  d e  Vig i lâ n c ia  S a n i tá ria  - AN VIS A, q u a n d o  e m  e xe rc íc io  d e  a tivid a d e s  in e re n te s  à s  
a trib u içõ e s  d o  re s p e c tivo  ca rg o  n a  An vis a  (a rt. 3 3  d a  L e i 1 1 .3 5 7 , d e  2 0 0 6 )
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14. AGÊNCIAS REGULADORAS
Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA

Cargos: Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA

Nível Auxiliar Pos ição: jane iro/2017

GEDR APOSENTADO

CLA SSE PADRÃ O VB 80 pts. 100 pts . 50 pts.  TOTA L (em R$) 

80 pts. 100 pts. ( ** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

lll 2.320,30 795,20 994,00 3.115,50 3.314,30 497,00 2.817,30

ll 2.268,67 777,60 972,00 3.046,27 3.240,67 486,00 2.754,67

l 2.218,52 760,80 951,00 2.979,32 3.169,52 475,50 2.694,02

ESPECIAL

GEDR ATIVO

 TOTA L (em R$)

( * )
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ANVISA - Agência Naciona l de Vig ilância  Sanitária (Autarqu ia Es pecial)
Plano Es pecia l de  Cargos  da ANVISA - com pos to  pelos  cargos  do art. 1º da Le i nº 10.882/2004 (alteração dada pe lo  art. 29  da Le i nº 11 .357/2006)

VB - Vencim ento  Bás ico (Anexo III à  Lei no  10.882, de  9  de junho de 2004)
GEDR - Gratificação de Efetivo  Des em penho em  Regulação 

A pontuação referente à GEDR s erá  as s im  d is tribu ída:
I - a té  vinte pontos  s erão atribuídos  em  função dos  res u ltados  obtidos  na ava liação de des em penho individua l; e
II - até  o iten ta pontos  s erão a tribu ídos  em  função dos  res ultados  obtidos  na avaliação de des em penho ins titucional.

( **  ) Aposentado - GEDR - art. 36-D  da Lei nº 11.357/2006  (alteração dada art. 281 da Lei nº 11.907/2009)

Legis lações Correspondentes:
     Le i nº 10 .404 de 09.01.2002
     Decreto nº 4.247 de 22.05.2002
     Le i nº 10 .698 de 02.07.2003
     Medida Provis ória  nº 170 de 04.03.2004
     Le i nº 10 .882 de 09.07.2004
     Le i nº 10 .882 de 09.07.2004 - Retificação DOU 08.11.2005
     Medida Provis ória  nº 304 de 29.06.2006
     Medida Provis ória  nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Le i nº 11 .357 de 19.10.2006

         Decreto nº 8.037, de  28.06.2013
         Med ida Provis ória  nº 632 de 24.12.2013

     Le i nº 12 .998 de 18.06.2014
         Le i nº 13 .328 de 29.07.2016 art. 81
         Le i nº 13 .326 de 29.07.2016 arts . 8  e  9, e arts . 28 a  32

Plano Es pecia l de  Cargos  da Agência  Naciona l de  Vigilância Sanitá ria  - ANVISA, com pos to pe los  cargos  de provim ento efe tivo  do Plano de 
C las s ificação de Cargos , ins titu ído pe la  Lei nº 5.645, de 10 de dezem bro de 1970, ou  p lanos  corre la tos  das  autarqu ias  e fundações  públicas , 
não integrantes  de carre iras  es tru turadas , ou ocupantes  de cargos  efe tivos  da Carreira  de  que trata a Le i nº 10.483, de 3  de ju lho  de 2002, 
reg idos  pela Le i nº 8 .112, de  11 de dezem bro de 1990, redis tribuídos  para  aquela  Agência  m ediante  autorização lega l es pecífica  e  in tegrantes  
do Quadro de Pes s oal Es pecífico  da ANVISA, de  que trata  o  art. 28  da Le i nº 9 .986/2000-Art. 1º da  Le i nº 10.882/2004

( * ) Até que s e ja  proces s ada a  prim e ira  ava liação de des em penho ind ividua l que venha a  s urtir efeito finance iro , o s ervidor recém  nom eado 
para cargo efe tivo e aque le  que tenha re tornado de licença s em  vencim ento ou ces s ão s em  d ire ito  à  percepção da GEDR no decurs o do ciclo  
de avaliação receberão a  gra tificação no valor corres pondente  a  80 (oitenta) pontos  (art. 36-A da Le i nº 11 .357/2006)

Ins titu ída , a  partir de  1º de s e tem bro de 2006, a Gra tificação de Efe tivo  Des em penho em  Regu lação - GEDR, devida  aos  ocupantes  dos  
cargos  do Plano Es pecia l de  Cargos  da Agência  Naciona l de  Vigilância Sanitária  - ANVISA, quando em  exercício  de  atividades  inerentes  às  
a tribu ições  do res pectivo  cargo na Anvis a (art. 33  da Le i 11.357, de 2006)

     Decreto nº 7.133 de 19.03.2010

( * ) A GEDR s erá  paga obs ervado o  lim ite m áxim o de cem  pontos  (p ts .) e  o  m ín im o de trin ta  pontos  por s ervidor, corres pondendo cada ponto 
ao va lor es tabelecido no  Anexo XIV-D  à  Le i no  11.357, de  19 de outubro de 2006.

     Medida Provis ória  nº 441 de 29.08.2008

( **  ) Opção da GEDR  apos entado/pens ion is ta   . A opção de que tratam  os  arts . 29 e 30  da Le i nº 13 .326/16  s om ente  s erá  válida  com  a 
as s inatura de te rm o de opção, na  fo rm a do Anexo XXX da Lei nº 13 .326/2016, que incluirá  a expres s a concordância  do s ervidor, do  
apos entado ou do pens ion is ta (a rt. 28  da Le i nº 13 .326 de 29.07.2016 ).

     Le i nº 11 .907 de 02.02.2009
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N ív e l S u p e r i o r  -  2 0  h P o s iç ã o : j a n e i r o / 2 0 1 7

G D P C A R A P O S E N T A D O

C L A S S E P A D R Ã O V B 8 0  p t s . 1 0 0  p t s . 5 0  p t s .  T O T A L  ( e m  R $ )  

8 0  p t s . 1 0 0  p t s . (  * *  ) 5 0  p t s .

A B C D = ( A + B ) E = ( A + C ) F G = ( A + F )

ll l 5 . 6 2 1 ,6 1 1 .9 2 8 ,0 0 2 . 4 1 0 , 0 0 7 .5 4 9 ,6 1 8 . 0 3 1 , 6 1 1 . 2 0 5 , 0 0 6 . 8 2 6 , 6 1

l l 5 . 5 3 3 ,0 6 1 .8 9 7 ,6 0 2 . 3 7 2 , 0 0 7 .4 3 0 ,6 6 7 . 9 0 5 , 0 6 1 . 1 8 6 , 0 0 6 . 7 1 9 , 0 6

l 5 . 4 4 5 ,9 5 1 .8 6 7 ,2 0 2 . 3 3 4 , 0 0 7 .3 1 3 ,1 5 7 . 7 7 9 , 9 5 1 . 1 6 7 , 0 0 6 . 6 1 2 , 9 5

V I 5 .3 1 8 ,3 9 1 .8 2 4 ,0 0 2 . 2 8 0 , 0 0 7 .1 4 2 ,3 9 7 . 5 9 8 , 3 9 1 . 1 4 0 , 0 0 6 . 4 5 8 , 3 9

V 5 .2 3 5 ,3 6 1 .7 9 5 ,2 0 2 . 2 4 4 , 0 0 7 .0 3 0 ,5 6 7 . 4 7 9 , 3 6 1 . 1 2 2 , 0 0 6 . 3 5 7 , 3 6

IV 5 .1 5 3 ,3 4 1 .7 6 7 ,2 0 2 . 2 0 9 , 0 0 6 .9 2 0 ,5 4 7 . 3 6 2 , 3 4 1 . 1 0 4 , 5 0 6 . 2 5 7 , 8 4

ll l 5 . 0 7 3 ,0 4 1 .7 3 9 ,2 0 2 . 1 7 4 , 0 0 6 .8 1 2 ,2 4 7 . 2 4 7 , 0 4 1 . 0 8 7 , 0 0 6 . 1 6 0 , 0 4

l l 4 . 9 9 3 ,7 1 1 .7 1 2 ,0 0 2 . 1 4 0 , 0 0 6 .7 0 5 ,7 1 7 . 1 3 3 , 7 1 1 . 0 7 0 , 0 0 6 . 0 6 3 , 7 1

l 4 . 9 1 5 ,3 3 1 .6 8 5 ,6 0 2 . 1 0 7 , 0 0 6 .6 0 0 ,9 3 7 . 0 2 2 , 3 3 1 . 0 5 3 , 5 0 5 . 9 6 8 , 8 3

V I 4 .8 0 1 ,3 0 1 .6 4 6 ,4 0 2 . 0 5 8 , 0 0 6 .4 4 7 ,7 0 6 . 8 5 9 , 3 0 1 . 0 2 9 , 0 0 5 . 8 3 0 , 3 0

V 4 .6 8 3 ,3 2 1 .6 0 5 ,6 0 2 . 0 0 7 , 0 0 6 .2 8 8 ,9 2 6 . 6 9 0 , 3 2 1 . 0 0 3 , 5 0 5 . 6 8 6 , 8 2

IV 4 .5 6 8 ,4 2 1 .5 6 6 ,4 0 1 . 9 5 8 , 0 0 6 .1 3 4 ,8 2 6 . 5 2 6 , 4 2 9 7 9 , 0 0 5 . 5 4 7 , 4 2

ll l 4 . 4 5 6 ,6 0 1 .5 2 8 ,0 0 1 . 9 1 0 , 0 0 5 .9 8 4 ,6 0 6 . 3 6 6 , 6 0 9 5 5 , 0 0 5 . 4 1 1 , 6 0

l l 4 . 3 4 6 ,7 4 1 .4 9 0 ,4 0 1 . 8 6 3 , 0 0 5 .8 3 7 ,1 4 6 . 2 0 9 , 7 4 9 3 1 , 5 0 5 . 2 7 8 , 2 4

l 4 . 2 4 0 ,6 5 1 .4 5 4 ,4 0 1 . 8 1 8 , 0 0 5 .6 9 5 ,0 5 6 . 0 5 8 , 6 5 9 0 9 , 0 0 5 . 1 4 9 , 6 5

V 4 .1 4 1 ,9 5 1 .4 2 0 ,0 0 1 . 7 7 5 , 0 0 5 .5 6 1 ,9 5 5 . 9 1 6 , 9 5 8 8 7 , 5 0 5 . 0 2 9 , 4 5

IV 4 .0 4 0 ,4 5 1 .3 8 5 ,6 0 1 . 7 3 2 , 0 0 5 .4 2 6 ,0 5 5 . 7 7 2 , 4 5 8 6 6 , 0 0 4 . 9 0 6 , 4 5

ll l 3 . 9 4 1 ,9 3 1 .3 5 2 ,0 0 1 . 6 9 0 , 0 0 5 .2 9 3 ,9 3 5 . 6 3 1 , 9 3 8 4 5 , 0 0 4 . 7 8 6 , 9 3

l l 3 . 8 4 5 ,6 4 1 .3 1 8 ,4 0 1 . 6 4 8 , 0 0 5 .1 6 4 ,0 4 5 . 4 9 3 , 6 4 8 2 4 , 0 0 4 . 6 6 9 , 6 4

l 3 . 7 5 1 ,5 7 1 .2 8 6 ,4 0 1 . 6 0 8 , 0 0 5 .0 3 7 ,9 7 5 . 3 5 9 , 5 7 8 0 4 , 0 0 4 . 5 5 5 , 5 7

E S P E C IA L

C

B

A

G D P C A R A T IV O

 T O T A L  ( e m  R $ )

(  *  )

N ív e l S u p e r i o r  -  4 0  h P o s i ç ã o : j a n e i r o / 2 0 1 7

G D P C A R A P O S E N T A D O

C L A S S E P A D R Ã O V B 8 0  p t s . 1 0 0  p t s . 5 0  p t s .  T O T A L  ( e m  R $ )  

8 0  p t s . 1 0 0  p t s . (  * *  ) 5 0  p t s .

A B C D = ( A + B ) E = ( A + C ) F G = ( A + F )

ll l 1 1 . 2 4 3 , 2 2 3 . 8 5 5 , 2 0 4 . 8 1 9 , 0 0 1 5 . 0 9 8 , 4 2 1 6 . 0 6 2 , 2 2 2 . 4 0 9 , 5 0 1 3 . 6 5 2 , 7 2

l l 1 1 . 0 6 6 , 1 1 3 . 7 9 4 , 4 0 4 . 7 4 3 , 0 0 1 4 . 8 6 0 , 5 1 1 5 . 8 0 9 , 1 1 2 . 3 7 1 , 5 0 1 3 . 4 3 7 , 6 1

l 1 0 . 8 9 1 , 9 0 3 . 7 3 4 , 4 0 4 . 6 6 8 , 0 0 1 4 . 6 2 6 , 3 0 1 5 . 5 5 9 , 9 0 2 . 3 3 4 , 0 0 1 3 . 2 2 5 , 9 0

V I 1 0 . 6 3 6 , 7 9 3 . 6 4 7 , 2 0 4 . 5 5 9 , 0 0 1 4 . 2 8 3 , 9 9 1 5 . 1 9 5 , 7 9 2 . 2 7 9 , 5 0 1 2 . 9 1 6 , 2 9

V 1 0 . 4 7 0 , 7 3 3 . 5 8 9 , 6 0 4 . 4 8 7 , 0 0 1 4 . 0 6 0 , 3 3 1 4 . 9 5 7 , 7 3 2 . 2 4 3 , 5 0 1 2 . 7 1 4 , 2 3

IV 1 0 . 3 0 6 , 6 7 3 . 5 3 3 , 6 0 4 . 4 1 7 , 0 0 1 3 . 8 4 0 , 2 7 1 4 . 7 2 3 , 6 7 2 . 2 0 8 , 5 0 1 2 . 5 1 5 , 1 7

ll l 1 0 . 1 4 6 , 0 8 3 . 4 7 8 , 4 0 4 . 3 4 8 , 0 0 1 3 . 6 2 4 , 4 8 1 4 . 4 9 4 , 0 8 2 . 1 7 4 , 0 0 1 2 . 3 2 0 , 0 8

l l 9 . 9 8 7 , 4 2 3 . 4 2 4 , 0 0 4 . 2 8 0 , 0 0 1 3 . 4 1 1 , 4 2 1 4 . 2 6 7 , 4 2 2 . 1 4 0 , 0 0 1 2 . 1 2 7 , 4 2

l 9 . 8 3 0 , 6 6 3 . 3 7 0 , 4 0 4 . 2 1 3 , 0 0 1 3 . 2 0 1 , 0 6 1 4 . 0 4 3 , 6 6 2 . 1 0 6 , 5 0 1 1 . 9 3 7 , 1 6

V I 9 . 6 0 2 , 6 1 3 . 2 9 2 , 0 0 4 . 1 1 5 , 0 0 1 2 . 8 9 4 , 6 1 1 3 . 7 1 7 , 6 1 2 . 0 5 7 , 5 0 1 1 . 6 6 0 , 1 1

V 9 . 3 6 6 , 6 3 3 . 2 1 1 , 2 0 4 . 0 1 4 , 0 0 1 2 . 5 7 7 , 8 3 1 3 . 3 8 0 , 6 3 2 . 0 0 7 , 0 0 1 1 . 3 7 3 , 6 3

IV 9 . 1 3 6 , 8 4 3 . 1 3 2 , 8 0 3 . 9 1 6 , 0 0 1 2 . 2 6 9 , 6 4 1 3 . 0 5 2 , 8 4 1 . 9 5 8 , 0 0 1 1 . 0 9 4 , 8 4

ll l 8 . 9 1 3 , 2 1 3 . 0 5 6 , 0 0 3 . 8 2 0 , 0 0 1 1 . 9 6 9 , 2 1 1 2 . 7 3 3 , 2 1 1 . 9 1 0 , 0 0 1 0 . 8 2 3 , 2 1

l l 8 . 6 9 3 , 4 8 2 . 9 8 0 , 8 0 3 . 7 2 6 , 0 0 1 1 . 6 7 4 , 2 8 1 2 . 4 1 9 , 4 8 1 . 8 6 3 , 0 0 1 0 . 5 5 6 , 4 8

l 8 . 4 8 1 , 3 0 2 . 9 0 8 , 0 0 3 . 6 3 5 , 0 0 1 1 . 3 8 9 , 3 0 1 2 . 1 1 6 , 3 0 1 . 8 1 7 , 5 0 1 0 . 2 9 8 , 8 0

V 8 . 2 8 3 , 9 1 2 . 8 4 0 , 0 0 3 . 5 5 0 , 0 0 1 1 . 1 2 3 , 9 1 1 1 . 8 3 3 , 9 1 1 . 7 7 5 , 0 0 1 0 . 0 5 8 , 9 1

IV 8 . 0 8 0 , 9 0 2 . 7 7 0 , 4 0 3 . 4 6 3 , 0 0 1 0 . 8 5 1 , 3 0 1 1 . 5 4 3 , 9 0 1 . 7 3 1 , 5 0 9 . 8 1 2 , 4 0

ll l 7 . 8 8 3 , 8 5 2 . 7 0 3 , 2 0 3 . 3 7 9 , 0 0 1 0 . 5 8 7 , 0 5 1 1 . 2 6 2 , 8 5 1 . 6 8 9 , 5 0 9 . 5 7 3 , 3 5

l l 7 . 6 9 1 , 2 7 2 . 6 3 6 , 8 0 3 . 2 9 6 , 0 0 1 0 . 3 2 8 , 0 7 1 0 . 9 8 7 , 2 7 1 . 6 4 8 , 0 0 9 . 3 3 9 , 2 7

l 7 . 5 0 3 , 1 4 2 . 5 7 2 , 8 0 3 . 2 1 6 , 0 0 1 0 . 0 7 5 , 9 4 1 0 . 7 1 9 , 1 4 1 . 6 0 8 , 0 0 9 . 1 1 1 , 1 4

A T I V O

A

(  *  )

C

G D P C A R

B

E S P E C IA L

 T O T A L  ( e m  R $ )

14. AGÊNCIAS REGULADORAS (A NA  - A NA C - A NCINE - A NEEL - A NSS - A NP - A NA TEL - A NTA Q - A NTT)

Pla no Espe cia l de  Ca rgos da s Agê ncia s Re gula dora s 

Cargo: Médico do P lano Espec ial de Cargos das Agênc ias  Reguladoras de que trata o art.30 da Lei nº 
11.357/2006 (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - A NATEL - ANTAQ - ANTT) - 40 horas 

Cargo: Médico do P lano Espec ial de Cargos das Agênc ias  Reguladoras de que trata o  art.30 da Lei nº 
11.357/2006 (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - A NATEL - ANTAQ - ANTT)  - 20 horas
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ANA - Agência Nacional de Água (Autarquia Especial) ANP - Agência Nacional do Petróleo (Autarquia Especial)
ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil (Autarquia Especial) ANATEL - Agência Nacional de Telecom unicações  (Autarquia Especial)
ANCINE - Agência Nacional de Cinem a (Autarquia Especial) ANTAQ - Agência Nacional de Transportes  Aquaviários  (Autarquia Especial)
ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica (Autarquia Especial) ANTT - Agência Nacional de Transportes Terres tres  (Autarquia Especial)
ANSS - Agência Nacional de Saúde Suplem entar (Autarquia Especial)

VB - Vencim ento Bás ico (Anexo XIV à Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006)
GDPCAR - Gratificação de Desem penho dos  Planos  Especiais  de Cargos  das Agências Reguladoras

A pontuação referente à GDPCAR terá a seguinte dis tribuição:
I - até vinte pontos  serão atribuídos  em  função dos  resultados  obtidos  na avaliação de desem penho individual; e
II - até oitenta pontos  serão atribuídos  em  função dos  resultados  obtidos na avaliação de desem penho institucional.

( ** ) Aposentado - GDPCAR art. 31-O da Lei nº 11.357/2006  (alteração dada art. 281 da Lei nº 11.907/2009)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 10.404 de 09.01.2002      Lei nº 11.907 de 02.02.2009
     Decreto nº 4.247 de 22.05.2002
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 632 de 24.12.2013
     Medida Provisória nº 170 de 04.03.2004      Lei nº 12.998 de 18.06.2014
     Lei nº 10.882 de 09.07.2004      Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 81
     Lei nº 10.882 de 09.07.2005 - Retificação DOU 08.11.2005      Lei nº 13.326 de 29.07.2016 arts . 8 e 9 e arts  28 a 32
     Lei nº 11.357 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008

( * ) A GDPCAR será paga com  observância dos  seguintes  lim ites : m áxim o de cem  pontos  (pts .) por servidor;  e m ínim o de trinta pontos por servidor, 
correspondendo cada ponto ao valor es tabelecido no Anexo XIV-C à Lei no 11.357 de 19 de outubro de 2006.

 Decreto nº 7.133 de 

( ** ) Opção da GDPCAR  aposentado/pens ionis ta  . A opção de que tratam  os  arts . 29 e 30  da Lei nº 13.326/16  som ente será válida com  a 
ass inatura de term o de opção, na form a do Anexo XXX da Lei nº 13.326/2016, que incluirá a expressa concordância do servidor, do aposentado ou do 
pensionis ta (art. 28 da Lei nº 13.326 de 29.07.2016 ).

( * ) Até que seja processada a prim eira avaliação de desem penho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém  nom eado para 
cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem  vencim ento ou cessão sem  direito à percepção da GDPCAR no decurso do ciclo de 
avaliação receberão a gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos . (art. 281 da Lei nº 11.907/2009)

A redis tribuição de que trata o  art. 28 da Lei nº 11.357/2006  dar-se-á m ediante opção irretratável do servidor, na form a do Term o de Opção cons tante 
do Anexo XIII da Lei nº 11.357/2006, cujos  efeitos  financeiros  passam  a vigorar a partir da data do enquadram ento no respectivo Plano Especial de 
Cargos , na form a do art. 31 da Lei nº 11.357/2006
Ficam  es truturados , a partir de 1º de agos to de 2006, respectivam ente, no âm bito das  Agências  Reguladoras  referidas  no Anexo I da Lei nº 10.871, 
de 20 de m aio de 2004, Planos  Especiais  de Cargos  com pos tos  pelos cargos  efetivos  integrantes  de seus  Quadros de Pessoal Específico, 
aplicando-se a eles , no que couber, o dispos to na Lei nº 10.882, de 9 de junho de 2004.       (Redação dada pelo art. 15 da  Lei nº 11.490, de 2007).  O 
disposto no art. 31 da Lei nº 11.357, de 2006 não se aplica à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

Fica autorizada a redis tribuição para os  Quadros  de Pessoal Específico das Agências  Reguladoras  dos  servidores ocupantes  de cargos  de 
provim ento efetivo do Plano de Class ificação de Cargos ins tituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezem bro de 1970, ou planos  correlatos  das  autarquias  
e fundações  públicas , não integrantes  de Carreiras  es truturadas , ou ocupantes de cargos  efetivos da Carreira de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de 
julho de 2002, regidos  pela Lei nº 8.112, de 11 de dezem bro 1990, cujas  atribuições  sejam  com patíveis  com  as dos  cargos integrantes daqueles 
Quadros  de Pessoal Específico, cedidos  às Agências  Reguladoras  ou por elas requis itados  até 20 de m aio de 2004, e que tenham  perm anecido 
nessa condição ininterruptam ente até 27 de abril de 2006. ( art. 28 da Lei nº 11.357/2006 )
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Nível Superior Posição: janeiro/2017

GDPCAR APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. 50 pts.  TOTAL (em R$) 

80 pts. 100 pts. ( *** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

lll 11.243,22 3.855,20 4.819,00 15.098,42 16.062,22 2.409,50 13.652,72

ll 11.066,11 3.794,40 4.743,00 14.860,51 15.809,11 2.371,50 13.437,61

l 10.891,90 3.734,40 4.668,00 14.626,30 15.559,90 2.334,00 13.225,90

VI 10.636,79 3.647,20 4.559,00 14.283,99 15.195,79 2.279,50 12.916,29

V 10.470,73 3.589,60 4.487,00 14.060,33 14.957,73 2.243,50 12.714,23

IV 10.306,67 3.533,60 4.417,00 13.840,27 14.723,67 2.208,50 12.515,17

lll 10.146,08 3.478,40 4.348,00 13.624,48 14.494,08 2.174,00 12.320,08

ll 9.987,42 3.424,00 4.280,00 13.411,42 14.267,42 2.140,00 12.127,42

l 9.830,66 3.370,40 4.213,00 13.201,06 14.043,66 2.106,50 11.937,16

VI 9.602,61 3.292,00 4.115,00 12.894,61 13.717,61 2.057,50 11.660,11

V 9.366,63 3.211,20 4.014,00 12.577,83 13.380,63 2.007,00 11.373,63

IV 9.136,84 3.132,80 3.916,00 12.269,64 13.052,84 1.958,00 11.094,84

lll 8.913,21 3.056,00 3.820,00 11.969,21 12.733,21 1.910,00 10.823,21

ll 8.693,48 2.980,80 3.726,00 11.674,28 12.419,48 1.863,00 10.556,48

l 8.481,30 2.908,00 3.635,00 11.389,30 12.116,30 1.817,50 10.298,80

V 8.283,91 2.840,00 3.550,00 11.123,91 11.833,91 1.775,00 10.058,91

IV 8.080,90 2.770,40 3.463,00 10.851,30 11.543,90 1.731,50 9.812,40

lll 7.883,85 2.703,20 3.379,00 10.587,05 11.262,85 1.689,50 9.573,35

ll 7.691,27 2.636,80 3.296,00 10.328,07 10.987,27 1.648,00 9.339,27

l 7.503,14 2.572,80 3.216,00 10.075,94 10.719,14 1.608,00 9.111,14

GDPCAR ATIVO

 TOTAL (em R$)

( ** )

ESPECIAL

C

B

A

14. AGÊNCIAS REGULADORAS (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - ANATEL - ANTAQ - ANTT)

Plano Especial de Cargos das Agências Reguladoras

Cargos: Nível Superior, exceto Médico Agências Reguladoras, do Plano Especial de Cargos das Agências Reguladoras 
de que trata o art. 30 da Lei nº 11.357/2006 (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - ANATEL - ANTAQ - ANTT)
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ANA - Agência Nacional de Água (Autarquia Especial) ANP - Agência Nacional do Petróleo (Autarquia Especial)
ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil (Autarquia Especial) ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações (Autarquia Especial)
ANCINE - Agência Nacional de Cinem a (Autarquia Especial) ANTAQ - Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Autarquia Especial)
ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica (Autarquia Especial) ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres (Autarquia Especial)
ANSS - Agência Nacional de Saúde Suplementar (Autarquia Especial)

VB - Vencim ento Básico (Anexo XIV à Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006)
GDPCAR - Gratificação de Desem penho dos Planos Especiais  de Cargos das Agências Reguladoras

A pontuação referente à GDPCAR terá a seguinte dis tribuição:
I - até vinte pontos serão atribuídos em  função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

( ** ) Aposentado - GDPCAR  art. 31-O da Lei nº 11.357/2006  (alteração dada art. 281 da Lei nº 11.907/2009)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 10.404 de 09.01.2002
     Decreto nº 4.247 de 22.05.2002
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 170 de 04.03.2004
     Lei nº 10.882 de 09.07.2004
     Lei nº 10.882 de 09.07.2005 - Retificação DOU 08.11.2005
     Lei nº 11.357 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 441 de 29.08.2008
     Lei nº 11.907 de 02.02.2009

     Medida Provisória nº 632 de 24.12.2013
     Lei nº 12.998 de 18.06.2014
     Lei nº 13.328 de 29.07.2016 art. 81
     Lei nº 13.326 de 29.07.2016 arts . 8 e 9 e arts  28 a 32

Ficam  estruturados, a partir de 1º de agosto de 2006, respectivam ente, no âmbito das Agências Reguladoras referidas no Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 
de maio de 2004, Planos Especiais  de Cargos com postos pelos cargos efetivos  integrantes de seus Quadros de Pessoal Específico, aplicando-se a 
eles, no que couber, o disposto na Lei nº 10.882, de 9 de junho de 2004.       (Redação dada pela Lei nº 11.490, de 2007).  O disposto no art. 31 da Lei nº 
11.357, de 2006 não se aplica à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

 Decreto nº 7.133 de 19.03.2010

Fica autorizada a redis tribuição para os Quadros de Pessoal Específico das Agências Reguladoras dos servidores ocupantes de cargos de provim ento 
efetivo do Plano de Class ificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezem bro de 1970, ou planos correlatos das autarquias e fundações 
públicas, não integrantes  de Carreiras estruturadas, ou ocupantes de cargos  efetivos da Carreira de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, 
regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 1990, cujas atribuições  sejam  compatíveis  com as dos cargos integrantes daqueles Quadros de Pessoal 
Específico, cedidos às Agências Reguladoras ou por elas  requis itados até 20 de m aio de 2004, e que tenham perm anecido nessa condição 
ininterruptamente até 27 de abril de 2006. ( art. 28 da Lei nº 11.357/2006 )

( ** ) Opção da GDPCAR  aposentado/pensionis ta  . A opção de que tratam os arts . 29 e 30  da Lei nº 13.326/16  somente será válida com  a ass inatura de 
termo de opção, na form a do Anexo XXX da Lei nº 13.326/2016, que incluirá a expressa concordância do servidor, do aposentado ou do pensionis ta (art. 28 
da Lei nº 13.326 de 29.07.2016 ).

( * ) A GDPCAR será paga com  observância dos seguintes lim ites: máximo de cem pontos (pts .) por servidor;  e m ínim o de trinta pontos por servidor, 
correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo XIV-C à Lei no 11.357 de 19 de outubro de 2006.

( * )    Até que seja processada a primeira avaliação de desem penho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém nomeado para cargo 
efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem  vencimento ou cessão sem  direito à percepção da GDPCAR no decurso do ciclo de avaliação 
receberão a gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos. (art. 281 da Lei nº 11.907/2009)

A redis tribuição de que trata o  art. 28 da Lei nº 11.357/2006  dar-s e-á mediante opção irretratável do servidor, na forma do Term o de Opção constante do 
Anexo XIII da Lei nº 11.357/2006, cujos efeitos financeiros passam a vigorar a partir da data do enquadramento no respectivo Plano Especial de Cargos, 
na forma do art. 31 da Lei nº 11.357/2006
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14. AGÊNCIAS REGULADORAS (ANA  - A NA C - A NCINE - ANEEL - A NSS - A NP - A NA TEL - A NTA Q - A NTT)

Pla no Espe cia l de  Ca rgos das Agê ncia s Re gula doras

Cargos: Nível Interm ediário do P lano Especial de Cargos das Agênc ias  Reguladoras   art. 30 da Lei nº 
11.357/2006 (AN A - ANAC  - AN CIN E - AN EEL - AN SS - AN P - AN ATEL - ANTAQ - ANTT)

Nível Intermediário Pos ição: jane iro /2017

GDPCA R APOSENTADO

CLA SSE PADRÃ O V B 80 pts . 100 pts . 50 pts.  TOTA L (em R$) 

80 pts. 100 pts . (  *** ) 50 pts .

A B C D=(A +B) E=(A +C) F G=(A +F)

lll 6.459,55 2.214,40 2.768,00 8.673,95 9.227,55 1.384,00 7.843,55

ll 6.299,55 2.160,00 2.700,00 8.459,55 8.999,55 1.350,00 7.649,55

l 6.142,67 2.106,40 2.633,00 8.249,07 8.775,67 1.316,50 7.459,17

VI 5.864,10 2.010,40 2.513,00 7.874,50 8.377,10 1.256,50 7.120,60

V 5.718,66 1.960,80 2.451,00 7.679,46 8.169,66 1.225,50 6.944,16

IV 5.576,12 1.912,00 2.390,00 7.488,12 7.966,12 1.195,00 6.771,12

lll 5.438,62 1.864,80 2.331,00 7.303,42 7.769,62 1.165,50 6.604,12

ll 5.303,17 1.818,40 2.273,00 7.121,57 7.576,17 1.136,50 6.439,67

l 5.171,91 1.773,60 2.217,00 6.945,51 7.388,91 1.108,50 6.280,41

VI 4.937,25 1.692,80 2.116,00 6.630,05 7.053,25 1.058,00 5.995,25

V 4.798,71 1.645,60 2.057,00 6.444,31 6.855,71 1.028,50 5.827,21

IV 4.663,44 1.599,20 1.999,00 6.262,64 6.662,44 999,50 5.662,94

lll 4.531,37 1.553,60 1.942,00 6.084,97 6.473,37 971,00 5.502,37

ll 4.403,20 1.509,60 1.887,00 5.912,80 6.290,20 943,50 5.346,70

l 4.278,89 1.467,20 1.834,00 5.746,09 6.112,89 917,00 5.195,89

V 4.086,13 1.400,80 1.751,00 5.486,93 5.837,13 875,50 4.961,63

IV 3.970,57 1.361,60 1.702,00 5.332,17 5.672,57 851,00 4.821,57

lll 3.857,96 1.322,40 1.653,00 5.180,36 5.510,96 826,50 4.684,46

ll 3.749,00 1.285,60 1.607,00 5.034,60 5.356,00 803,50 4.552,50

l 3.643,65 1.249,60 1.562,00 4.893,25 5.205,65 781,00 4.424,65

GDPCA R ATIV O

 TOTA L (em R$)

(  ** )

ESPECIA L

C

B

A
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ANA - Agência  Naciona l de  Água  (Au tarqu ia Es pecia l) ANP - Agência  Naciona l do  Pe tró leo  (Au ta rqu ia Es pecia l)
ANAC - Agência N acional de  Aviação  C ivil (Au ta rqu ia Es pecia l) ANATEL - Agência  Naciona l de  Telecom unicações  (Au tarqu ia Es pecia l)
ANCINE - Agência  N aciona l de C inem a (Auta rquia  Es pecia l) ANTAQ - Agência  Naciona l de  Trans po rtes  Aquaviários  (Au tarqu ia Es pecia l)
ANEEL - Agência N acional de Energ ia  E lé trica  (Au ta rqu ia Es pecia l) ANTT - Agência N acional de  Trans po rtes  Te rres tres  (Auta rquia  Es pecia l)
ANSS - Agência N acional de  Saúde  Sup lem en tar (Auta rqu ia  Es pecia l)

VB - Vencim en to Bás ico  (Anexo  XIV à  Le i no 11 .357 , de  19  de ou tub ro  de  2006 )
GDPCAR - Gra tificação  de D es em penho  dos  P lanos  Es pecia is  de C a rgos  das  Agências  R egu lado ras

A pon tuação  re fe rente  à  GD PC AR te rá a  s egu inte  d is tribuição:
I - a té  vin te  pon tos  s e rão a tribu ídos  em  função  dos  res u ltados  ob tidos  na  ava liação  de  des em penho  ind ividua l; e
II - a té  o itenta  pon tos  s e rão  atribu ídos  em  função  dos  res u ltados  ob tidos  na  avaliação  de  des em penho  ins titucional.

( **  ) Aposentado - GD PCAR   a rt. 31 -O da  Le i n º 11 .357 /2006   (a lteração  dada  art. 281  da Le i n º 11.907/2009 )

Legis lações  Correspondentes :
     Le i n º 10.404 de  09 .01.2002
     D ecre to  n º 4 .247  de  22.05 .2002
     Le i n º 10.698 de  02 .07.2003
     Medida  Provis ó ria n º 170  de  04.03 .2004
     Le i n º 10.882 de  09 .07.2004
     Le i n º 10.882 de  09 .07.2005  - Re tificação  D OU  08.11 .2005
     Le i n º 11.357 de  19 .10.2006
     Medida  Provis ó ria n º 441  de  29.08 .2008
     Le i n º 11.907 de  02 .02.2009

     Medida  Provis ó ria n º 632  de  24.12 .2013
     Le i n º 12.998 de  18 .06.2014
     Le i n º 13.328 de  29 .07.2016  a rt. 81
     Le i n º 13.326 de  29 .07.2016  a rts . 8  e  9  e a rts  28  a 32

( * ) A GDPCAR s e rá  paga com  obs e rvância dos  s egu in tes  lim ites : m áxim o de  cem  pon tos  (pts .) po r s e rvido r;  e m ínim o de  trin ta  pon tos  por 
s ervidor, corres pondendo  cada  pon to  ao  valo r es tabe lecido  no  Anexo  XIV-C  à  Le i no 11 .357  de  19 de  ou tubro  de  2006 .

( * )    Até  que  s eja  p roces s ada  a  prim eira  ava liação  de  des em penho  ind ividua l que  venha  a  s u rtir e fe ito  financeiro , o s e rvidor recém  nom eado  
para  cargo  e fe tivo  e  aquele  que  tenha  re to rnado de  licença  s em  vencim en to  ou ces s ão  s em  d ire ito  à  pe rcepção  da GD PC AR no  decurs o  do  ciclo  
de avaliação  receberão  a g ratificação  no  valo r co rres ponden te  a  80  (o iten ta) pon tos . (a rt. 281 da  Le i nº 11 .907 /2009)

A red is tribuição de  que  tra ta  o  a rt. 28  da  Lei n º 11 .357 /2006   da r-s e -á  m edian te opção  irre tratáve l do  s e rvido r, na  fo rm a  do  Term o de  Opção  
cons tan te  do  Anexo  XIII da  Lei n º 11 .357 /2006 , cu jos  e fe itos  finance iros  pas s am  a  vigo rar a  pa rtir da  da ta  do  enquadram en to no  res pectivo P lano  
Es pecia l de C a rgos , na  fo rm a do  a rt. 31  da Le i n º 11.357/2006
Ficam  es trutu rados , a  partir de  1 º de  agos to  de  2006, res pectivam en te, no  âm bito  das  Agências  Reguladoras  re fe ridas  no  Anexo I da Le i nº 
10.871, de  20  de  m aio  de 2004 , Planos  Es pecia is  de  C argos  com pos tos  pe los  ca rgos  efe tivos  integ ran tes  de  s eus  Quad ros  de  Pes s oa l 
Es pecífico , ap licando -s e a  e les , no  que  coube r, o  d is pos to  na Le i n º 10 .882 , de 9  de junho  de 2004 .       (Redação  dada  pe la Le i nº 11.490, de  
2007 ).  O dis pos to  no  a rt. 31  da  Lei n º 11 .357 , de  2006  não  s e  ap lica  à Agência N acional de  Vig ilância Sanitá ria - ANVISA.

 D ecre to  n º 7 .133  de  19.03 .2010

( **  ) Opção da  GDPCAR  apos en tado /pens ion is ta   . A opção  de  que  tratam  os  arts . 29  e  30   da  Lei n º 13 .326 /16  s om en te  s erá  válida  com  a  
as s inatu ra  de  term o de  opção, na fo rm a  do Anexo  XXX da  Le i n º 13 .326 /2016 , que  inclu irá  a  exp res s a conco rdância do  s e rvido r, do  apos en tado  
ou do  pens ion is ta  (art. 28 da  Le i nº 13.326  de  29 .07.2016  ).

Fica  auto rizada  a  redis tribu ição  para  os  Quad ros  de Pes s oa l Es pecífico  das  Agências  Regu lado ras  dos  s e rvido res  ocupan tes  de ca rgos  de  
p rovim en to e fe tivo  do  P lano  de  C las s ificação  de C argos  ins titu ído pe la Le i n º 5.645 , de  10  de dezem bro  de 1970 , ou p lanos  co rre la tos  das  
auta rqu ias  e  fundações  púb licas , não  in tegran tes  de  C arre iras  es tru turadas , ou ocupantes  de  cargos  e fe tivos  da  Ca rre ira  de que tra ta  a  Le i n º 
10.483, de  3  de ju lho de  2002, regidos  pe la Le i n º 8.112 , de  11  de dezem bro  1990 , cu jas  a tribu ições  s e jam  com pa tíve is  com  as  dos  ca rgos  
in teg ran tes  daque les  Quad ros  de Pes s oa l Es pecífico , ced idos  às  Agências  R egu lado ras  ou po r e las  requis itados  a té  20  de m a io  de 2004 , e  
que  tenham  pe rm anecido  nes s a  condição in in te rruptam en te a té  27  de ab ril de 2006. ( art. 28 da  Le i nº 11 .357 /2006 )
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14. AGÊNCIAS REGULADORAS (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - ANATEL - ANTAQ - ANTT)

Plano Especial de Cargos das Agências Reguladoras 

Cargos: Nível Auxiliar do Plano Especial de Cargos das Agências Reguladoras  art. 30 da Lei nº 
11.357/2006 (ANA - ANAC - ANCINE - ANEEL - ANSS - ANP - ANATEL - ANTAQ - ANTT) 

Nível Auxiliar Posição: janeiro/2017

GDPCAR APOSENTADO

CLASSE PADRÃO VB 80 pts. 100 pts. 50 pts.  TOTAL (em R$) 

80 pts. 100 pts. ( *** ) 50 pts.

A B C D=(A+B) E=(A+C) F G=(A+F)

lll 2.320,30 795,20 994,00 3.115,50 3.314,30 497,00 2.817,30

ll 2.268,67 777,60 972,00 3.046,27 3.240,67 486,00 2.754,67

l 2.218,52 760,80 951,00 2.979,32 3.169,52 475,50 2.694,02

ESPECIAL

GDPCAR ATIVO

 TOTAL (em R$)

( ** )
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ANA - Agê n cia  N a cion a l d e Ág u a (Au ta rq u ia  Es p e cia l) ANP - Ag ê ncia  N acio n al d o  Pe tró leo  (Au tarq u ia Es p ecia l)
ANAC - Ag ê n cia N a cio n a l de  Aviaçã o  C ivil (Auta rq uia  Es pe cia l) ANATEL - Ag ê n cia  N a cio n a l de  Te le co m un ica çõ e s  (Au ta rqu ia  Es p e cia l)
ANCINE - Ag ê ncia  N acio n al d e  C in e m a (Au tarq u ia  Es p e cia l) ANTAQ - Agê n cia N a cion a l de  Tra ns p o rtes  Aq ua viá rio s  (Auta rq u ia  Es pe cia l)
ANEEL - Ag ê n cia  N a cio n a l d e  Ene rg ia  E lé trica  (Au ta rq u ia Es p ecia l) ANTT - Ag ên cia  N a cio na l d e  Tra n s p o rte s  Te rres tre s  (Au ta rq u ia  Es p e cia l)
ANSS - Ag ê n cia N a cio n a l de  Sa úd e  Sup le m en ta r (Au ta rqu ia  Es p e cia l)

VB - Ve n cim e nto  Bá s ico  (An e xo  XIV à  Le i n o  11 .3 5 7, d e  19  d e  ou tu b ro d e  20 0 6 )
GDPCAR - Gra tifica ção  d e  D e s e m p e n ho  d o s  P la n os  Es pe cia is  d e  C arg o s  d a s  Ag ê n cias  R e gu la d ora s

A po n tu açã o  refe re n te  à  GD PC AR  te rá  a  s e g uin te  d is trib u içã o :
I - a té  vin te  p o nto s  s erã o  a trib u ído s  e m  fu n ção  d o s  re s u lta d o s  o b tid os  n a  ava lia çã o  d e d e s e m p e n ho  in d ivid u al; e
II - a té  o ite n ta  po n to s  s e rã o a trib uíd o s  em  fu nçã o  do s  re s u lta d os  o b tid o s  na  a va lia çã o  d e  d es e m pe n h o  in s titu cio n a l.

( ** ) Apos e ntado - GD PC AR   a rt. 3 1 -O d a  L ei n º  1 1.3 5 7 /2 0 0 6   (a lte raçã o  da d a  art. 2 8 1 d a  L ei n º 1 1.9 0 7 /20 0 9 )

Le gis la çõe s  Corre s pondente s :
     Le i n º 1 0 .4 0 4 d e  09 .0 1 .20 0 2
     D e creto  n º 4.2 4 7  de  2 2 .05 .2 0 02
     Le i n º 1 0 .6 9 8 d e  02 .0 7 .20 0 3
     Me d ida  P ro vis ó ria  n º 1 7 0 d e  04 .0 3 .20 0 4
     Le i n º 1 0 .8 8 2 d e  09 .0 7 .20 0 4
     Le i n º 1 0 .8 8 2 d e  09 .0 7 .20 0 5  - R e tifica çã o  D OU  08 .1 1 .20 0 5
     Le i n º 1 1 .3 5 7 d e  19 .1 0 .20 0 6
     Me d ida  P ro vis ó ria  n º 4 4 1 d e  29 .0 8 .20 0 8
     Le i n º 1 1 .9 0 7 d e  02 .0 2 .20 0 9

     Me d ida  P ro vis ó ria  n º 6 3 2 d e  24 .1 2 .20 1 3
     Le i n º 1 2 .9 9 8 d e  18 .0 6 .20 1 4
     Le i n º 1 3 .3 2 8 d e  29 .0 7 .20 1 6  art. 8 1
     Le i n º 1 3 .3 2 6 d e  29 .0 7 .20 1 6  arts . 8  e 9  e  arts  2 8 a  3 2

( ** ) Opçã o da GDPCAR  a po s e nta d o /pe n s ion is ta   . A o pçã o  d e q u e  tra ta m  o s  a rts . 2 9  e  3 0   da  L e i n º 1 3 .3 2 6 /1 6  s o m e n te  s e rá  vá lid a  co m  a  
a s s in a tura  d e  te rm o  d e  o p çã o , na  fo rm a  d o  An e xo  XXX d a L e i nº 1 3 .32 6 /2 01 6 , q ue  in clu irá  a  exp re s s a  con co rdâ n cia  d o  s e rvid o r, d o  
a p os e n tad o  o u d o  p en s io nis ta  (art. 2 8  d a  L ei n º 1 3.3 2 6  de  2 9 .07 .2 0 16  ).

A red is trib u içã o d e  q ue  tra ta  o   a rt. 2 8  da  L e i n º 1 1 .35 7 /2 00 6   d ar-s e -á m e dia n te  op çã o irre tratá ve l do  s e rvid o r, n a  fo rm a  d o Te rm o  d e  Op çã o  
co ns ta n te d o  An e xo  XIII d a  L e i n º 1 1 .3 57 /2 0 0 6, cu jos  e fe ito s  fina n ce iro s  p as s a m  a  vig ora r a  pa rtir da  d a ta d o  e nq u a dra m e nto  n o  re s p ectivo  
P lan o  Es p e cia l d e  C arg o s , n a  fo rm a  d o a rt. 31  d a  Le i n º 11 .3 5 7/2 0 0 6
Fica m  e s tru tu rad o s , a  p a rtir d e  1º d e  a go s to  d e  2 0 06 , re s p e ctiva m e nte , n o  â m b ito  d a s  Ag ê n cia s  R e g u la do ra s  re fe rida s  n o An e xo I d a  Le i n º 
1 0 .8 7 1 , de  2 0  de  m aio  d e  20 0 4 , Pla n o s  Es p ecia is  d e  C arg o s  co m p os to s  pe lo s  ca rg o s  e fe tivo s  in te g ra n te s  d e s e u s  Qu a dro s  d e Pe s s o a l 
Es pe cífico , a p lica n d o-s e  a  e le s , n o  q u e co u be r, o  d is p o s to  n a  L e i n º 1 0 .8 82 , d e  9 d e  jun h o  de  2 0 0 4.       (R e d a çã o  d ad a  p ela  L e i n º 1 1 .4 9 0 , de  
2 0 07 ).  O d is p os to  n o a rt. 31  d a  Le i n º 11 .3 5 7, d e  20 0 6  nã o  s e  a p lica à  Ag ên cia  N a cio na l d e  Vig ilâ ncia  San itá ria  - AN VISA.

 D e creto  n º 7.1 3 3  de  1 9 .03 .2 0 10

Fica  a u toriza d a a  re dis trib u içã o  pa ra  o s  Qu a dro s  de  Pe s s o a l Es p e cífico  d as  Ag ên cia s  R e g ula d o ras  d o s  s e rvido re s  o cu p an te s  de  ca rgo s  d e 
p rovim e nto  e fetivo  d o P la n o d e  C la s s ifica çã o d e  C arg o s  in s titu íd o  p ela  L e i n º 5 .64 5 , d e 1 0  d e d e zem b ro  d e  1 97 0 , o u p la n os  co rre la to s  d a s  
a u ta rq u ias  e  fun d a çõe s  p úb lica s , n ã o  in te g ran te s  de  C arre ira s  e s trutu ra d as , o u  o cu p an te s  de  ca rgo s  e fe tivo s  d a  C arre ira d e  q ue  tra ta a  L e i n º 
1 0 .4 8 3 , de  3  d e ju lh o d e  2 00 2 , reg id o s  p e la  Le i n º 8.1 1 2 , d e  1 1 d e  d eze m bro  1 9 90 , cu ja s  a trib u içõ es  s e ja m  com p a tíve is  com  a s  d o s  ca rg o s  
in teg ra n te s  d a qu e le s  Qu a dro s  de  Pe s s o a l Es p e cífico , ced id o s  à s  Agê n cias  R e gu la d ora s  o u p o r e la s  req u is itad o s  até  2 0  d e  m aio  d e  2 0 0 4 , e  
q u e te n ha m  p erm a n ecid o  ne s s a co n d içã o  in in te rrup ta m e n te  até  2 7  d e  a b ril d e  20 0 6 . ( a rt. 2 8 d a  Le i n º 11 .3 5 7/2 0 0 6  )

( *  ) Até  qu e  s eja  p ro ce s s ad a  a  prim e ira  a va lia çã o  d e  d es e m pe n h o  in d ividu a l q ue  ve n ha  a  s u rtir e fe ito  fina n ce iro , o  s e rvid or re cém  n o m e a d o 
p a ra  ca rgo  e fe tivo  e  aq u e le q u e  te n h a  re to rn ad o  d e lice nça  s e m  ve n cim e n to  o u  ce s s ã o s e m  d ire ito  à  p e rce p ção  d a  GD PC AR  n o d e cu rs o  d o 
cic lo  d e  ava lia çã o  re ce b e rão  a  g ra tificaçã o  n o va lo r co rres p o n de n te  a 8 0  (o ite n ta) p o n tos . (a rt. 2 8 1  d a  L ei n º 1 1.9 0 7 /20 0 9 )

( *  ) A GDPCAR s e rá  p a g a  co m  ob s e rvân cia  do s  s eg u in tes  lim ite s : m á xim o d e  cem  p on to s  (pts .) po r s e rvid o r;  e  m ín im o  d e trin ta p o n tos  p o r 
s e rvid o r, co rre s p o n de n d o  ca d a  po n to  ao  va lor e s tab e le cid o  n o An e xo XIV-C  à  L ei n o  1 1.3 5 7  de  1 9  d e  o u tu b ro  de  2 0 06 .
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62. CARGOS EM  COM ISSÃO E GRATIFICAÇÕES 
G R A T IF IC A ÇÃ O  T E M P O R Á R IA  -  G T  -  A dv o c ac ia -G era l da  Uniã o  (a rt . 17  da  Le i nº  9 .02 8  de  12 .0 4 .19 9 5) Po sição : janei r o / 2 0 18

NIVEL GT VA LOR (R$ )

GT I 6 4 4 ,9 0

GT II 4 6 5 ,7 6

GT III 2 8 6 ,6 2

GT IV 214 ,9 7

Leg islaçõ es C o r r esp o nd ent es :  Lei nº 9.028 de 12 .04.1995 art . 17; M edida Provisó ria nº 2150 -42 de 24.08 .2001; Lei nº 10.331 de 18.12.2001; Lei nº 10.697 de 02.07.2003; Lei nº 11.907 de 02.02 .2009 ; Lei nº 12 .778  de 28.12 .2012 

Lei nº 13 .328 de 29 .07.2016.

Poderão perceber a Grat if icação de Rep resentação de Gabinete ou a Grat if icação  Temporária, até 31 de janeiro  de 2019, os servido res ou os empregados requisitados pela Advocacia-Geral da União. (art . 7º da Lei nº 10.480, de 2002  - 
redação  dada pelo art. 38 da M ed ida Provisó ria nº 765, de 2016 )

A G Ê N C IA S  R E G U L A D O R A S *  A N A T E L  A N E E L  A N P  A N V IS A  e  A N S  (  L e i  n º  9 .9 8 6 / 2 0 0 0  )  e  A N A C  (  L e i  n º  11.18 2 / 2 0 0 5  ) P o s i ç ã o : j a n e i r o / 2 0 18

C A R G O C O M IS SIO N A D O  D E  D IR E ÇÃ O V A LO R  R EM UN E R A T Ó R IO  em  R $

 C D  I 16 .6 8 1,4 8

C D  II 15 .8 4 7 ,4 1

C A R G O C O M IS SIO N A D O  D E  G E R ÊN C IA  EX E C UT IVA V A LO R  R EM UN E R A T Ó R IO  em  R $

C G E I 15 .0 13 ,3 2

C G E II 13 .3 4 5 ,18

C G E III 12 .5 11,10

C G E IV 8 .3 4 0 ,7 3

C A R G O C O M IS SIO N A D O  D E  A S SE S SO R IA V A LO R  R EM UN E R A T Ó R IO  em  R $

C A  I 13 .3 4 5 ,18

C A  II 12 .5 11,10

C A  III 3 .4 8 3 ,10

C A R G O C O M IS SIO N A D O  D E  A S SIS T ÊN C IA V A LO R  R EM UN E R A T Ó R IO  em  R $

C A S I 2 .6 3 4 ,8 5

C A S II 2 .2 8 3 ,5 3
O P Ç Ã O :  O servid o r  o cup ant e d e carg o  ef et ivo  o u emp reg o  em q ualq uer  d o s Po d eres d a U nião , d o s Est ad o s , d o s  M unicí p io s o u d o  D is t r i t o  Fed eral , 

invest id o  no s carg o s a q ue se refere o  ar t . 1º d a M P 3 75/0 7, p o d erá o p t ar  p o r uma d as remuneraçõ es a seg uir  d iscr iminad as:

I -  a remuneração  d o  carg o  em co missão , ac rescid a d o s anuênio s;

II -  a d if erença ent re a remuneração  d o  carg o  em co missão  e a remuneração  d o  carg o  ef et ivo  , d o  p o sto  o u g rad uação , o u emp reg o ; o u

III -  a remuneração  d o  carg o  ef et ivo  , d o  p o st o  o u g rad uação , o u d o   emp reg o , acrescid a d o  p ercent ual d e 6 0 % (sessenta p o r  cent o )  d o  resp ect ivo  carg o  em co missão .

Le g i s l a ç õ e s  C o r r e s p o nd e nt e s :

Lei nº 10 .2 3 3  d e 0 5.0 6 .2 0 0 1; Lei nº 10 .3 3 1 d e 18 .12 .2 0 0 1; Lei nº 10 .4 70  d e 2 5.0 6 .2 0 0 2 ; Lei nº 10 .6 9 7 d e 0 2 .0 7.2 0 0 3 ; M ed id a Pro visó ria nº 155 d e 2 3 .12 .2 0 0 3 ; Lei nº 10 .8 71 d e 2 0 .0 5.2 0 0 4 ; Lei nº 11.18 2  d e 2 7.0 9 .2 0 0 5; 

M ed id a Pro visó r ia nº 2 6 9  d e 15.12 .2 0 0 5; M ed id a Pro v isó ria nº 3 75 d e 15.0 6 .2 0 0 7; Lei nº 11.52 6  d e 0 4 .10 .2 0 0 7; M ed id a Pro visó r ia nº 4 4 1 d e 2 9 .0 8 .2 0 0 8 ; Lei nº 11.9 0 7 d e 0 2 .0 2 .2 0 0 9 ; Lei nº 12 .778  d e 2 8 .12 .2 0 12 ; Lei nº 13 .3 2 8  d e 2 9 .0 7.2 0 16 .

A G Ê N C I A S  R E G U L A D O R A S  -  *  A N A T E L ,  A N E E L ,  A N P ,  A N V I S A  e  A N S  ( L e i  9 .9 8 6 / 2 0 0 0 )  e  A N A C  ( L e i  11. 18 2 / 2 0 0 5 ) P o s i ç ã o :  j a n e i r o / 2 0 18

C A R G O S  C O M IS S IO N A D O S  T ÉC N IC O S  D A S  A G ÊN C IA S  R E G ULA D O R A S V A LO R  R E M UN E R A T Ó R IO  em  R $

C C T  V    * * 3 . 17 1, 5 8
C C T  IV   * * 2 .3 17 ,6 6
C C T  III   * * 1. 17 6 , 0 2

C C T  II 10 3 6 , 7 3

C C T  I 9 17 , 9 8
C C T  -  A o  o cup ant e d e C ar g o  C o miss io nad o  T écnico  ser á p ag o  um valo r ac r esc id o  ao  salár io  o u venc iment o , ( ar t .3 3  § único  d a Lei  10 .8 71/ 2 0 0 4 ) .

* *  A N A C  -  A g ênc ia N ac io nal  d e A v iação  C iv il :  o s  C ar g o s  C o miss io nad o s  T écnico s  d a A N A C  são : C C T - V ; C C T - IV  e C C T -III. * A N P  -   A g ênc ia N ac io nal  Pet r ó leo

*  A N A T E L  -  A g ênc ia N ac io nal  d e T eleco municaçõ es *  A N V I S A  -  A g ênc ia N ac io nal  V ig ilânc ia S anit ár ia L e g i s l a ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :  Lei  nº  10 .3 3 1 d e 18 .12 .2 0 0 1; Lei nº  10 .6 9 7 d e 0 2 .0 7.2 0 0 3 ; 

*  A N E E L  -  A g ênc ia N ac io nal  d e E nerg ia Elét r ica *  A N S  -  A g ênc ia N ac io nal  d e S aúd e Sup lement ar Lei  nº 11.9 0 7 d e 0 2 .0 2 .2 0 0 9 ; Lei  nº  12 .778  d e 2 8 .12 .2 0 12 ; Lei  nº  13 .3 2 8  d e 2 9 .0 7.2 0 16 .
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62. CARGOS EM  COM ISSÃO E GRATIFICAÇÕES 
A G ÊN C IA  N A C IO N A L D E  Á G U A S  -  A N A  ( L e i   9 .9 8 4  de  0 7 .0 7 .2 0 0 0 ) P o s i ç ã o : j a ne i r o / 2 0 18

CA R GO COM ISSIONA D O D E D IR EÇÃ O VA LOR  REM UN ERA TÓR IO  em R $

 C D  I 16 .6 8 1,4 8

C D  II 15 .8 4 7 ,4 1

CA R GO COM ISSIONA D O D E GERÊNC IA  EXEC UT IVA VA LOR  REM UN ERA TÓR IO em R $

C GE I 15 .0 13 ,3 2

C GE II 13 .3 4 5 ,18

C GE III 12 .5 11,10

C GE IV 8 .3 4 0 ,7 3

CA R GO COM ISSIONA D O D E A SSESSOR IA VA LOR  REM UN ERA TÓR IO em R $

C A  I 13 .3 4 5 ,18

C A  II 12 .5 11,10

C A  III 3 .4 8 3 ,10

CA R GO COM ISSIONA D O D E A SSIST ÊN CIA VA LOR  REM UN ERA TÓR IO em R $

CA S I 2 .6 3 4 ,8 5

O P ÇÃ O :  O servid o r o cup ant e d e carg o  ef et ivo  o u emp reg o  em q ualq uer d o s Po d eres d a União , d o s Est ad o s, d o s M unicí p io s o u d o  Dist r ito  Fed eral, 

invest id o  no s carg o s a q ue se refere o  ar t . 1º d a M P 3 75/ 0 7, p o d erá o p t ar p o r uma d as remuneraçõ es a seg uir  d iscr iminad as:

I - a remuneração  d o  carg o  em co missão , acrescid a d o s anuênio s;

II -  a d iferença ent re a remuneração  d o  carg o  em co missão  e a remuneração  d o  carg o  efet ivo  , d o  p o st o  o u g rad uação , o u emp reg o ; o u

III - a remuneração  d o  carg o  ef et ivo  , d o  p o st o  o u g rad uação , o u d o   emp reg o , acrescid a d o  p ercent ual d e 6 0 % (sessent a p o r cento ) d o  resp ect ivo  carg o  em co missão .

Le g is la ç õ e s  C o r r e s p o nd e nt e s :  Lei nº 10 .2 3 3  d e 0 5.0 6 .2 0 0 1; Lei nº 10 .3 3 1 d e 18 .12 .2 0 0 1; Lei nº 10 .4 70  d e 2 5.0 6 .2 0 0 2 ; Lei nº 10 .6 9 7 d e 0 2 .0 7.2 0 0 3 ; M ed id a Pro visó r ia nº 155 d e 2 3 .12 .0 3 ; Lei nº 10 .8 71 d e 2 0 .0 5.2 0 0 4 ;

Lei nº 11.52 6  d e 0 4 .10 .2 0 0 7; Lei nº 12 .778  d e 2 8 .12 .2 0 12 ; Lei nº 13 .3 2 8  d e 2 9 .0 7.2 0 16 .

A G ÊN C IA S  R E G U L A D O R A S  -  *  A N T A Q  e  A N T T  ( L e i  10 .2 3 3  d e  0 2 .0 6 .2 0 0 1)  P o s i ç ã o : j a ne i r o / 2 0 18

C A R G O C O M ISSIO N A D O  D E D IR EÇÃ O VA LOR  R EM UN ER A T Ó R IO  em  R $

 C D  I 16 .6 8 1,4 8

C D  II 15 .8 4 7 ,4 1

C A R G O C O M ISSIO N A D O  D E GER ÊN C IA  EXEC UT IVA VA LOR  R EM UN ER A T Ó R IO  em  R $

C G E I 15 .0 13 ,3 2

C G E II 13 .3 4 5 ,18

C G E III 12 .5 11,10

C G E IV 8 .3 4 0 ,7 3

C A R G O C O M ISSIO N A D O  D E A SSESSOR IA VA LOR  R EM UN ER A T Ó R IO  em  R $

C A  I 13 .3 4 5 ,18

C A  II 12 .5 11,10

C A  III 3 .4 8 3 ,10

C A R G O C O M ISSIO N A D O  D E A SSIST ÊN C IA VA LOR  R EM UN ER A T Ó R IO  em  R $

C A S I 2 .6 3 4 ,8 5

C A S II 2 .2 8 3 ,5 3
O P ÇÃ O :  O  servid o r o cup ant e d e carg o  ef et ivo  o u emp reg o  em q ualq uer  d o s Po d eres d a União , d o s Est ad o s, d o s M unicí p io s o u d o  D ist r i t o  Fed eral, 

invest id o  no s carg o s a q ue se refere o  ar t . 1º d a M P 3 75/ 0 7, p o d erá o p t ar p o r  uma d as remuneraçõ es a seg uir  d iscr iminad as:

I - a remuneração  d o  carg o  em co missão , acrescid a d o s anuênio s;

II -  a d i ferença ent re a remuneração  d o  carg o  em co missão  e a remuneração  d o  carg o  efet ivo  , d o  p o st o  o u g rad uação , o u emp reg o ; o u

III - a remuneração  d o  carg o  ef et ivo  , d o  p o st o  o u g rad uação , o u d o   emp reg o , acrescid a d o  p ercent ual d e 6 0 % (sessent a p o r cento ) d o  resp ect ivo  carg o  em co missão .

Le g is la ç õ e s  C o r r e s p o nd e nt e s :  Lei nº 10 .2 3 3  d e 0 5.0 6 .2 0 0 1; Lei nº 10 .3 3 1 d e 18 .12 .2 0 0 1; Lei nº 10 .4 70  d e 2 5.0 6 .2 0 0 2 ; Lei nº 10 .6 9 7 d e 0 2 .0 7.2 0 0 3 ; M ed id a Pro visó r ia nº 155 d e 2 3 .12 .2 0 0 3 ; Lei nº 10 .8 71 d e 2 0 .0 5.2 0 0 4 ;

Lei nº 11.52 6  d e 0 4 .10 .2 0 0 7; Lei nº 12 .778  d e 2 8 .12 .2 0 12 ; Lei nº 13 .3 2 8  d e 2 9 .0 7.2 0 16 .
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62. CARGOS EM  COM ISSÃO E GRATIFICAÇÕES 

universitário s vinculad os ao  M inistério  da Educação, do Hospit al das Forças A rmad as, vinculado ao M inistér io  da Defesa, e do Ho spit al Geral de Bonsucesso - HGB, do Inst ituto  Nacional de Traumato-Ortop edia - INTO,

do  Inst ituto  Nacional d e Card io log ia de Laranjeiras - INCL, do Hospital do s Servido res d o Est ado - HSE, do Hosp ital Geral d e Jacarep aguá - HGJ, do Hosp ital d o And araí  - HGA, do  Hosp ital d e Ipanema - HGI, 

do  Hospital da Lagoa - HGL e do  Inst i tuto  Nacio nal d e Câncer -  INCA , vinculad os ao  M inistério  da Saúde. (Redação dad a pela Lei nº 12 .155, d e 20 09) 

Farão jus ao  APH os servid ores em exercício  nas unid ades hosp italares d e que t rata o  art . 298  da Lei nº 11.90 7/200 9 quando  t rab alharem em reg ime de p lantão:

I -  integ rantes do  Plano  de Carreiras d os Cargo s Técnico-Administ rat ivos em Educação, de que t rata a Lei nº 11.09 1, de 12 de janeiro  de 2005, t itulares de cargos de p rovimento  efet ivo  da área de saúde; 

II - integrant es da Carreira d e M agistério  Superior, d e que t rata a Lei nº 7.596, de 10  de ab ril d e 198 7, que desenvo lvam at ivid ades acad êmicas nas unid ades hosp italares;

III - ocupant es do s cargos d e pro vimento efet ivo  reg idos pela Lei nº 8 .112 , de 11 de d ezembro de 19 90, em exercício  nas unidades hosp italares do  M inistério  da Saúde referidas no caput  d o art . 298  da Lei nº 11.90 7/200 9.

IV  - int egrantes d a Carreira da Previd ência, da Saúde e do  Trab alho, est ruturad a pela Lei nº 11.3 55/2 006, t itulares d e cargos d e pro vimento efet ivo  da área d e saúde em exercício  nas unidades hosp italares. (ar t . 64  da M P nº 568/ 2012 ).

O APH não se incorpo ra ao s vencimentos, à remuneração nem ao s provent os d a apo sentadoria ou p ensão e não servirá de base de cálculo   d e qualquer  benef ício , ad icional ou vantag em.  (art . 3 04 d a Lei nº 11.907/2 009 )

O APH será calculado em ho ras com b ase nos valores constantes no Anexo CLX VI d a Lei nº 11.907/2 009    (anexo V II da Lei nº 13.3 27, d e 2016)

Le g is laçõ es C o r r e sp o nd e nt es :  M edida Provisória nº 4 41 de 29.0 8.20 08; Lei nº 11.907 de 0 2.02 .200 9 Anexo CLXV I;  Decreto  nº 7.186 d e 27.0 5.20 10 (regulamenta os arts. 2 98 a 307 da Lei nº 11.907/2009 );

 M edid a Pro visó ria nº 568 d e 11.05.20 12; Lei nº 12.80 2 de 07.08 .2012;Lei nº 13 .327 d e 29 .07.2 016 art . 4º.

A PH -  Ad icional por Plant ão Ho spitalar - APH devid o aos servidores em efet ivo  exercício  de at ivid ades hosp italares, d esempenhadas em reg ime de p lantão nas áreas ind ispensáveis ao f uncio namento ininter rupto  dos hosp itais

A G Ê N C IA  N A C IO N A L  D E  Á G U A S  -  A N A  ( L e i  9 . 9 8 4  D E  0 7 . 0 7 . 2 0 0 0 ) P o s i ç ã o :  j a n e i r o / 2 0 18

C A R G O S  C O M IS S IO N A D O S  T ÉC N IC O S  D A S  A G ÊN C IA S  R E G UL A D O R A S V A L O R  R E M U N E R A T Ó R IO  e m  R $

C C T  V 3 .17 1, 5 8

C C T  IV 2 . 3 17 , 6 6

C C T  III 1. 17 6 , 0 2

C C T  II 10 3 6 , 7 3

C C T  I 9 17 , 9 8
C C T  -  A o  o c up ant e d e C ar g o  C o mis s io nad o  T éc nic o  s er á p a g o  um v alo r  ac r es c id o  ao  s a lár io  o u  v enc iment o , c o nf o r me t ab ela ac ima.

L e g i s l a ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s :  

Lei nº  9 .9 8 4  d e 17.0 7.2 0 0 0 ; D ec r et o  nº  3 .6 9 2  d e 19 .12 .2 0 0 0 ; Lei nº  10 .3 3 1 d e 18 .12 .2 0 0 1; Le i nº 10 .6 9 7 d e 0 2 .0 7.2 0 0 3 ; Lei nº  10 .8 71/ 2 0 0 4 , ar t . 3 3  § únic o ; M ed id a Pr o v is ó r ia nº  3 75 d e 15.0 6 .2 0 0 7; Lei nº  11.52 6  d e 0 4 .10 .2 0 0 7;

Lei nº  12 .778  d e 2 8 .12 .2 0 12  ar t . 76 ; Lei nº 13 .3 2 8  d e 2 9 .0 7.2 0 16 .

A G ÊN C IA S  R E G U LA D O R A S  -  *  A N T A Q  e  A N T T  ( L e i  10 .2 3 3  D E  0 2 .0 6 .2 0 0 1)  P o s i ç ã o :  j a ne i r o / 2 0 18

C A R GOS C OM ISSION A D OS T ÉC N IC OS D A S A GÊN C IA S R EGULA D OR A S VA LOR  R EM UN ER A TÓR IO  em  R $

C C T  V 3 .17 1,5 8

C C T  IV 2 .3 17 ,6 6

C C T  III 1.17 6 ,0 2

C C T  II 10 3 6 ,7 3

C C T  I 9 17 ,9 8

C C T  -  A o  o cup ant e d e C arg o  Co missio nad o  Técnico  será p ag o  um valo r acrescid o  ao  salár io  o u venciment o , co nf o rme t ab ela acima. 

* A NTA Q -  A g ência N acio nal d e Transp o r tes A q uaviár io s * A N TT  -  A g ência N acio nal d e Transp o rt es Terrest res

Le g i s l a ç õ e s  C o r r e s p o nd e nt e s : 

Lei nº 9 .9 8 4  d e 17.0 7.2 0 0 0 ; Decret o  nº 3 .6 9 2  d e 19 .12 .2 0 0 0 ; Lei nº 10 .2 3 3 /2 0 0 1 -ar t . 74  § único ; Lei nº 10 .3 3 1 d e 18 .12 .2 0 0 1; Lei nº 10 .6 9 7 d e 0 2 .0 7.2 0 0 3 ; M ed id a Pro visó ria nº 3 75 d e 15.0 6 .2 0 0 7; Lei nº 11.52 6  d e 0 4 .10 .2 0 0 7; 

M ed id a Pro visó r ia nº 4 4 1 d e 2 9 .0 8 .2 0 0 8 ; Lei nº 11.9 0 7 d e 0 2 .0 2 .2 0 0 9 ; Lei nº 12 .778  d e 2 8 .12 .2 0 12 ; Lei nº 13 .3 2 8  d e 2 9 .0 7.2 0 16 .

A D IC IO N A L P O R  P LA N T Ã O  H O S P IT A LA R – A P H  -  P LA N T Ã O  H O S P IT A LA R Po sição : jane iro / 2 0 18

CARGOS FINA L DE SEM A NA  E FERIA DOS DIA S ÚTEIS

Nível Superio r 81,9 6 6 5 ,5 6

Nível Intermediário 4 9,7 9 3 9 ,8 4

O APH será calculado  em horas com base nos valores constantes no  Anexo CLXVI da Lei nº 11.907/2009   

A D IC IO N A L P O R  P LA N T Ã O  H O S P IT A LA R – A P H  -  P LA N T Ã O  D E  S O B R E A V IS O Po sição : jane iro / 2 0 18

CARGOS FINA L DE SEM A NA  E FERIA DOS DIA S ÚTEIS

Nível Superio r 14,9 0 9 ,10
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